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Hulshof Participações S/A
CNPJ 11.232.984/0001-52

Demonstrações Financeiras (Valores expressos em Reais)

Balanço Patrimonial Levantado em 31/12/2017

Ativo
Ativo Circulante 7.664,30
   Disponível 4.413,34
     Caixa / Bancos 2.239,81
     Aplicações Financeiras 2.173,53

   Tributos a Recuperar 3.250,96
    Impostos a Recuperar 3.250,96

Ativo Não Circulante 13.928.961,39
   Títulos a Receber 13.928.961,39
     Valor Remanescente Ações a Receber 13.928.961,39

Total do Ativo 13.936.625,69

Passivo
Passivo Circulante 3.107.097,60
   Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 2.726,67
     Pró-labore / INSS 2.726,67
   Recebimentos Antecipados 3.104.370,93
     Adiantamento para Aumento de Capital 3.104.370,93
Passivo Não Circulante 30.131.000,00
   Empréstimos e Financiamentos 30.131.000,00
     Obrigações com Terceiros 30.131.000,00
Patrimônio Líquido (19.301.471,91)
   Capital Social 14.120.100,00
     Capital Domiciliado no País 14.120.100,00
   Prejuízos à Disposição da Assembleia (33.421.571,91)
     Prejuízos Acumulados (33.421.571,91)

Total do Passivo 13.936.625,69

Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2017

Despesas Operacionais (26.985,60)
   Pró-labore / INSS (22.488,00)

   Despesas Gerais (4.497,60)

Receitas Financeiras 755,44
   Receita de Aplicação Financeira 755,44

   Despesas Tributárias (203,79)

     IOF e IOC (203,79)

Despesas Gerais (601.663,01)
   Despesas Bancárias Diversas (126,50)

   Perdas com Investimentos e Aplicações (601.536,51)

Resultado do Exercício (628.096,96)

Wilson Quintella Filho - Sócio-Administrador

Fábio Malta Paneque - Técnico em Contabildiade - CRC-TC 149.467

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008784-79.2013.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
LEANDRO LOUREIRO SEQUEIRA, RG 20544336, CPF 187.200.128-96, e LEANDRO
LOUREIRO SEQUEIRA FEIRANTE ME, CNPJ 09.208.071/0001-59, que lhes foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Agro Comercial Barão Ltda.,
alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$ 21.753,11, representada pela confissão
de dívida, referente a composição de pagamento dos cheques, devolvidos na assinatura
da confissão, de emissão de Leandro Loureiro Siqueira Feirantes Me, que tiveram suas
compensações frustradas. Encontrando se os réus em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, após o prazo
deste Edital, paguem o débito reclamado, atualizado ou, em 15 dias, embarguem a execução,
podendo, ainda, reconhecerem o débito com o depósito de 30% do valor e requererem o
parcelamento em 06 vezes, prazos estes a fluir após os 20 dias supra, sob pena penhora,
bem como de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2018.          B 09 e 12/06

Citação-Prazo 20 dias-Proc. 1008112-47.2014.8.26.0002. O Dr. Daniel Torres Dos Reis,
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro. Faz Saber a Hélio José
Castello, CPF 063.244.958-68, que o Condomínio Edifício Villa Verde, ajuizou Ação de
Cobrança pelo Procedimento Sumário, convertido em Comum, tendo como corré Marlene
Aparecida Benette Castello, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 5.865,20
(jan/2014), corrigidos e acrescido de encargos legais, ref. às despesas condominiais da
unidade autônoma nº 61, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do
presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando o requerido em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art.
344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.          B 09 e 12/06

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1038010-37.2016.8.26.0002. O Dr. Carlos Eduardo Santos
Pontes de Miranda, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro/SP.
Faz Saber a Reginaldo Inácio da Silva, CPF 047.595.578-14, que Beneficência Nipo-
brasileira de São Paulo, ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Comum,
objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 6.703,21 (julho/2016), corrigidos e
acrescido de encargos legais, referente ao débito das Notas-fiscais nºs 439833 e 447372
do Contrato de Prestação de Serviços médicos-hospitalares. Estando o requerido em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado
curador especial (art. 257, III do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado.

B 09 e 12/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024392-62.2015.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Claudia Felix de Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AP TAXI
ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE TAXISTA, CNPJ 01.649.572/0001-69, que lhe foi proposta
uma ação de Consignação em Pagamento por parte de Sidnei de Souza Rocha, objetivando
o depósito de R$ 832,76, referente a 02 duplicatas, com vencimentos em 15.10.2013 e
25.10.2013, no valor de R$ 300,00 cada uma, sendo deferida a tutela antecipada para
suspensão do protesto dos títulos indicados. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta, para levantar o depósito efetuado pelo requerente ou contestar o feito, no prazo
de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sob pena de ser considerada revel e presumir-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo.             B 09 e 12/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0213415-19.2007.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Irani de Jesus Souza, CPF 879.065.895-72, que Cia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo SABESP, ajuizou uma ação com Procedimento Comum contra Orban
Empreendimentos Imobiliários e Administração Ltda, objetivando condenar a ré ao
pagamento de R$ 16.353,86 (agosto/2007), corrigidos e acrescido de encargos legais,
bem como as que se vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de água
e coleta de esgoto do imóvel situado à Rua da Consolação, nº 744 (RGI 93442688). As
fls.80/81 dos autos, foi determinado que viesse integrar a lide como denunciada, a citanda
e, estando a mesma em lugar ignorado, foi expedido o presente, para que, em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, venha integrar a lide e alegue o que for a bem de seus direitos,
sob pena de presumirem-se aceitos os fatos articulados. Será o edital, afixado e publicado.
Não sendo contestada a ação, a denunciada será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.          B 09 e 12/06
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RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
VALDECIR SANTIAGO, foi lhe apresentada, para registro, a escritura
de 17 de Maio de 2018, do 26º Tabelião de Notas e de Protesto de
Letras e Títulos da Capital-SP (livro 3821/fls. 321/323), pela qual
MARIA ALICE BATISTA POLETTO, brasileira, comerciante, portadora
da cédula de identidade, RG nº 5.684.669-SSP/SP, CPF nº 157.657.328-
10, e seu esposo GERSON POLETTO, brasileiro, empresário, portador
da cédula de identidade, RG nº 5.201.251-SSP/SP, CPF nº 690.524.258-
68, casados sob o regime da comunhão universal de bens, casamento
realizado em 06/12/1974, registrado junto ao Oficial de Registro Civil
das Pessoas Naturais do 18º subdistrito - Ipiranga, desta Capital, Livro
B-00199, fls. 172, residentes e domiciliados na Av. dos Imarés nº 317
– apto 103, na Cidade de São Paulo - Capital, INSTITUIRAM EM BEM
DE FAMÍLIA de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código
Civil Brasileiro, bem como de conformidade com a Lei 6.015/73, o
imóvel consistente em UM APARTAMENTO nº 103, localizado no 10º
andar do EDIFICIO YHE WONDER MOEMA, situado na Av. dos Imarés
nº 317, no 24º Subdistrito – Indianópolis, 14ª Circunscrição Imobiliária
desta Capital, com a área privativa de 55,050m², área de garagem (02
vagas) de 47,300m², área comum de 26,737m², área total de 129,087m²,
correspondendo no terreno uma fração ideal de 2,1957%, cabendo-lhe
o direito de duas vagas para automóveis de passeio em locais de uso
indeterminado, independentemente de tamanho ou localização de
garagem coletiva que se localiza nos 3º, 2º ou 1º subsolos, estando a
manobra sujeita a utilização de manobrista, registrado sob o n° 03 na
matrícula n° 172.799, em data de 31 de Março de 2015, neste Registro.
Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que
deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação deste, na imprensa local, reclamar contra a aludida instituição,
por escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à Rua Jundiaí
n° 50, 7° andar, das 9 às 16 horas. São Paulo, 07 de Junho de 2018.

12, 13 e 14/06/18

Intimação - Prazo 30 dias - Cumprimento de sentença (0027101-98.2017.8.26.0007). O
Dr. Jurandir de Abreu Júnior, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Regional VII
- Itaquera. Faz Saber a Comercial Remarplastic Ltda-ME, CNPJ 72.948.995/0001- 28,
na pessoa de seu representante legal, que a Ação de Procedimento Comum, requerida
por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., foi julgada procedente,
condenando a ré ao pagamento de R$ 18.210,41 (fev/2018), corrigidos monetariamente,
bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações. Estando a ré em lugar
ignorado, expediu se o presente, para que, em 15 dias, após fluir após os 30 dias supra,
efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual
de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo
Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para
que o executado, independente de penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação,
nos próprios autos (art. 525 do Código de Processo Civil). Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 11 de maio de 2018.          B 12 e 13/06

Citação e Intimação Prazo 30 dias Proc. 1015640-49.2016.8.26.0007. O Drº Jurandir de
Abreu Júnior, M.M Juiz de Direito da 4ª Vara Cível Foro Regional VII - Itaquera. Faz saber
a Edicarlos França Almeida, CPF 127.221.818-00, que Miguel Paes Ferreira, ajuizou
uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 2.875,45 (21/02/2017),
referente aos débitos dos aluguéis encargos da locação. Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias pague o débito atualizado
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que
começam a fluir após 30 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em penhora
a constrição feita via Renajud, sobre o automóvel Mercedes Bens/LS 1924A, ano 1982,
placa BXG7712 e automóvel VW Passat, ano 1976, placa BPN 3172-SP, presumindo-se
aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV,
do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo 20 de abril de 2018.

B 12 e 13/06

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0139422-64.2012.8.26.0100 (583.00.2012.139422).
A Dra. Paula Regina Schempf Cattan, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Central
Cível, na forma da Lei. Faz Saber a João do Carmo Ribeiro Neto - Me, CNPJ 09.262.765/
0001-74, na pessoa de seu representante legal, que Aldo Renê Segóvia, ajuizou uma ação
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 30.928,50 (abril/2012), referente
aos cheques nºs 000478, 000466 e 000467, todos do Banco Bradesco S/A, conta nº
054318-7, agência 0478-2. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado,
acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em
10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo
de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir
após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital,
afixado e publicado. São Paulo, 21.03.2018.          B 12 e 13/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051181-58.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Borges Fantacini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Alegria
Mundy Buffet e Eventos Ltda, nome fantasia Buffet Alegria Mundi, CNPJ 16.936.520/0001-
40, na pessoa de seu representante legal e a Agostinho José Machado, CPF 470.020.007-
030 e Vinicius dos Santos Machado, CPF 453.906.928-45, que Luciane Paulo Silveira,
ajuizou uma Ação de Reparação de Danos Materiais e Morais, com Procedimento Sumário,
objetivando condenar os réus ao pagamento de R$ 4.140,00, corrigidos monetariamente
e acrescido de juros, a contar do desembolso de cada parcela paga pela autora, referente
a indenização por danos materiais; R$ 20.000,00, referente a danos morais, bem como ao
pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando os requeridos em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, contestem, sob pena de serem considerados revéis, ocasião que será nomeado
curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 15 de maio de 2018.          B 12 e 13/06

Citação - Prazo 20 dias Processo 1101203-91.2014.8.26.0100. O Dr. Swarai Cervone de
Oliveira, Juiz de Direito da 36ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Rogerio
Kitahara de Sousa, CPF 390.551.488-57, que JD9 Serviços de Limpeza Ltda - EPP,
ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 5.751,88 (dez/2015),
acrescidos de juros e correção monetária, referente ao não pagamento dos cheques nºs
AA-000021 e AA-000022, ambos do Banco Itaú Unibanco S.A., conta nº 06440-2, agência
6767, no valor de R$ 1.549,00 cada um, bem como ao pagamento de custas, honorários
e demais cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que o tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 17.05.2018.          B 12 e 13/06

NOVERDE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS S/A
CNPJ nº 23.698.063/0001-69
Demonstrações Financeiras

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Valores em moeda corrente Real)
Ativos 31/12/2017 31/12/2016
Circulante 3.702.447,87 1.272.800,97
Caixa e equivalentes de caixa 1.368.028,27 1.185.806,50
Contas a receber de clientes - -
Adiantamentos 505.870,48
Impostos a recuperar 24.435,23 2.994,47
Outros Créditos 1.804.113,89 84.000,00
Não circulante 457.958,97 1.000,00
Empréstimo de mútuo 449.009,56 -
Imobilizado 8.949,41 -
Investimento - 1.000,00

Total do ativo 4.160.406,84 1.273.800,97

Passivo 31/12/2017 31/12/2016
Circulante 124.719,13 19.731,11
Fornecedores 43.432,48 -
Obrigações com clientes 598,47 -
Obrigações tributárias e trabalhistas 54.425,75 7.578,27
Outras contas a pagar 26.262,43 12.152,84
Não circulante 4.272.403,87 -
Debêntures 3.871.488,20 -
Passivo a descoberto 392.535,73 -
Adiantamentos futuro aumento de capital 8.379,94 -
Patrimônio líquido (236.716,16) 1.254.069,86
Capital social 2.377.876,62 2.300.002,49
Capital social a integralizar (77.874,13) -
Prejuízos acumulados (2.536.718,65) (1.045.932,63)
Total do Patrimônio Líquido
Total do passivo e patrimônio
líquido a descoberto 4.160.406,84 1.273.800,97

Demonstrações de resultados - Período até 31 de dezembro de 2017
e 2016 - (Em milhares de Reais)

Operações em continuidade 31/12/2017 31/12/2016
Receitas líquidas 270.240,99 -
Custo dos serviços prestados (344.390,41) -
Lucro bruto (74.149,42) -
Despesas gerais e administrativas (983.939,49) (38.819,52)
Outras receitas e despesas operacionais (502.677,99) (667,70)

(1.486.617,48) (39.487,22)
Resultado antes das despesas
financeiras líquidas e impostos (1.560.766,90) (39.487,22)

Receitas financeiras 84.242,62 -
Despesas financeiras (14.261,74) -
Receitas (Despesas) financeiras líquidas 69.980,88 -
Resultado antes dos impostos (1.490.786,02) (39.487,22)
Imposto de renda e contribuição social - -
Lucro / Prejuízo do exercício (1.490.786,02) (39.487,22)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Período

até 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)

Capital Prejuízos

social acumulados Total

Saldo em 31/12/2015 150.000,00 (39.497,22) 110.502,78

Resultado abrangente do período

Resultado líquido do exercício - (1.006.435,41) (1.006.435,41)

Aumento de capital 2.150.002,49 - 2.150.002,49

Resultado abrangente total 2.150.002,49 (1.006.435,41) 1.143.567,08

Saldo em 31/12/2016 2.300.002,49 (1.045.932,63) 1.254.069,86
Resultado abrangente do período

Resultado líquido do exercício - (1.490.786,02) (1.490.786,02)

Resultado abrangente total - (1.490.786,02) (1.490.786,02)

Aumento de Capital 77.874,13 - 77.874,13

(-) Capital a Integralizar (77.874,13) - (77.874,13)

Saldo em 31/12/2017 2.300.002,49 (2.536.718,65) (236.716,16)

“ As Demonstrações Financeiras na íntegra, encontram-se disponíveis na sede da Companhia

Demonstrações dos fluxos de caixa - Período
até 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)

Fluxo de caixa das atividades operacionais 31/12/2017 31/12/2016
Resultado do exercício (1.490.786,02) (1.006.435,41)
Ajustes para:
Depreciação e amortização 341,81 -
(Aumento)/diminuição de adiantamentos (446.452,35) (79.000,00)
(Aumento)/diminuição de contas a receber - -
(Aumento)/diminuição de impostos a recuperar (21.440,76) (2.994,47)
Aumento/(diminuição) do contas
a pagar e outros 43.432,48 -

Aumento/(diminuição) de outras contas a pagar 7.462,33 (137.268,80)
Aumento/(diminuição) de obrigações com clientes 598,47 -
Aumento/(diminuição) de obrigações
tributárias e trabalhistas 46.847,48 6.999,91

Fluxo de caixa liquido utilizados
nas atividades operacionais (1.859.996,56) (1.218.698,77)

Fluxo de caixa de atividades de investimento
Adições no período de imobilizado e intangível (9.291,22) -
Baixas no período de imobilizado e intangível - 5.922,67
Resultado negativo equivalência patrimonial 393.535,73 -
Fluxo de caixa utilizados pelas (gerados
nas) atividades de investimento 384.244,51 5.922,67

Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Mútuo (437.362,30) (5.000,00)
Adiantamentos futuro aumento de capital 8.379,94 -
Debentures 2.086.956,18 -
Aumento de capital - 2.150.002,49
Fluxo de caixa gerados pelas
atividades de financiamento 1.657.973,82 2.145.002,49

Aumento líquido em caixa e
equivalentes de caixa 182.221,77 932.226,39

Caixa e equivalentes de caixa
no início do exercício 1.185.806,50 253.580,11

Caixa e equivalentes de caixa
no final do exercício 1.368.028,27 1.185.806,50

Aumento líquido em caixa e
equivalentes de caixa 182.221,77 932.226,39

Cristiano Fernandes de Freitas
Reg. no CRC - SP sob o Nº 1SP292338 - CPF: 350.178.148-25

Bernardo Luca Mascarenhas e Marques
CPF: 014.828.756-59

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:04/07/18 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO .
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1D37C- CONTRATO: 102354128994-7-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 0235-6 SE

MARINEIDE FERREIRA DA SILVA, BRASILEIRO(A), AUTONOMA CPF 09211946840,
CI 16.603.853 SSP/SP, SEPARADA CONSENSUALMENTE,  e cônjuge, se casado(a)
estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 54, TIPO B, 5º ANDAR, EDIFICIO
ESMERALDA, BLOCO 13, CONDOMINIO ESPECIAL PROJETO BANDEIRANTE,
SITUADO A AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHAES, Nº 1652, 31º
SUBDISTRITO - PIRITUBA, SAO PAULO, SP, COM AREA PRIVATIVA DE 53,325M2,
A AREA COMUM DE 24,513M2, A AREA DE GARAGEM DE 9,90M2, TOTALIZANDO
A AREA CONSTRUIDA DE 87,738M2, CORREPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL
DE 0,3226% . CABENDO-LHE O DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE UMA VAGA
INDETERMINADA NA GARAGEM G, PARA A GUARDA DE UM CARRO DE PASSEIO
DO TIPO PEQUENO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 986.982,95
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 234.000,00

ITUPEVA, 12/06/18
ARY ANDRÉ NETO

12 - 15/06 - 04/07/18

9ª Vara Cível do foro da Central da Capital/SP
Edital de 1° e 2° Praças de bem imóvel e de intimação do executado DORA GRIMBERG  (RG nº 2.399.110
e CPF nº 790.745.538-34) e seu marido se casado for, ciencia do terceiro interessado LUIZ ABEL GRUNSPAN.
O Dr. Rodrigo Galvão Medina, MM Juíz de Direito da 9ª Vara Civel do Foro Central/SP, na forma da Lei, FAZ
SABER, aos que o presente Edital de 1° e 2° Praças do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possam, que, por esse r. Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de Sentença,
ajuizada por BRUCE STEPHAN ADDIS, Processo nº 1036873-13.1999.8.26.0100, tendo sido designada a
venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em
que se encontra e a praça será realizada por meio eletrônico, com fulcro no artigo 879 do Código de Processo
Civil e regulamentada pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por
meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A 1ª Praça terá início no dia 26/06/2018 às 14:00 horas e
término dia 29/06/2018 às 14:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados
no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1º Praça,
fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 29/06/2018 às 14:01 horas que se estenderá por no
mínimo vinte dias e se encerrará em 25/07/2018, às 14:00 horas. Em segunda praça, se for o lance inferior
ao valor da avaliação, ficará submetido e condicionado à posterior homologação pelo MM. Juízo responsável,
sendo que o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma
lance vil, de acordo com o artigo 891 do CPC. As praças serão conduzidas pelo Leiloeiro Público Oficial Sr°
Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857.
Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, através do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial.
Correrão por conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem
como, as despesas com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e
tributários gerados pelo imóvel, que subrogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do
artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento das praças/ciência da liberação
do lance condicional, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação
do efetivo pagamento do valor da arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação. Caso não
sejam efetuados os depósitos, o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os
lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso,
da aplicação da sanção prevista no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões
Gestor Judicial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
o preço de arrematação do bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei
21.981/32, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60,
Banco Bradesco, Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita
por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas.
Bem:  Apartamento nº 101, antigo 102, no 10º andar ou 12º pavimento do “ EDIFICIO GUARAREMA”,
situado na rua Homem de Mello, nº 407, no 19º subdistrito - Perdizes, com a área útil de 206,5830m², a área
comum de 35,3780m², totalizando a área constuida de 241,9610m², correspondentdo-lh a fração ideal de
3,99045%. Contribuinte 021.055.0231, objeto da matricula 5102 do 2º CRI/SP. Um espaço indeterminado
para a guarda de dois veículos de passeio, na garagem do “Edifício Guaparema”, situado na rua Homem
de Mello, 407, 19º Subdistrito- Perdizes, com a área construída de 52,14500m2, correspondendo-lhe a fração
ideal no terreno, equivalente a 0,9256%. CONTRIBUINTE: 021.055.0231, objeto da matrícula nº 5103 do
2º CRI de São Paulo. Avaliação total R$ 1.620.000,00 (abril/2016), valor que será atualizado até a data da
alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Do Pagamento Parcelado - Os interessados
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese
de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao
Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 5% (cinco por cento), conforme art. 7º, § 3º Resolução 236/
2016 CNJ. Remição da Execução ou Acordo - Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar
a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora
designados para o praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo
menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade
o uso do protocolo integrado. A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais
dos executados e dos respectivos patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento, e até a
presente data não consta débitos de cotas condominiais. Cumpre informar que 50% do imóvel pertence aos
exequentes foi adquirido por força da sucessão no inventario de Luiz Grimberg e sua mulher Lia K. Grimberg,
onde consta como beneficiaria Ester Addis (a quem os exequentes sucederam no inventário), juntamente com
a executada, processo nº 0900147-62.1981, em trãmite pela 2º Vara da Familia e Sucessões do Foro Central,
cuja penhora se encontra as fls.533, e, em que pese a meação a arrematação será da totalidade do bem,
conforme disciplina o art. 843 do NCPC. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da
Lei. São Paulo, 30 de maio de 2018. Rodrigo Galvão Medina – Juiz de Direito

ACEF S.A.
CNPJ/MF nº 46.722.831/0001-78 – NIRE 35.300.185.765 – Sociedade por Ações de Capital Fechado

Ata de Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real e adicional fidejussória, 

para distribuição pública com esforços restritos, da ACEF S.A. realizada em 08 de maio de 2018
1. Data, Hora e Local: Aos 08 dias do mês de maio de 2018, às 18:00 horas, na sede social da ACEF S.A. (“Companhia” ou 
“Emissora”), localizada na Avenida Dr. Armando de Salles Oliveira, nº 201, Parque Universitário, Município de Franca, Estado 
do São Paulo, CEP 14.404-600. 2. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista que se verificou a presença do 
titular das Debêntures (conforme abaixo definido) (“Debenturista”) representando 100% (cem por cento) das Debêntures 
em circulação, da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 
com garantia real e adicional fidejussória, para distribuição pública com esforços restritos, da Companhia (“Debêntures” e 
“Emissão”, respectivamente), nos termos do artigo 71, parágrafo 2º e artigo 124, parágrafo 4º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 8.6.1 do “Instrumento Particular 
da Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
com Garantia Real e Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da ACEF S.A.”, celebrado em 
19 de abril de 2016, entre a Emissora, o Agente Fiduciário (conforme abaixo definido) e a Garantidora (conforme abaixo 
definido), conforme aditado (“Escritura de Emissão”). 3. Presença: Presentes (i) os representantes legais da Emissora; 
(ii) os representantes do Debenturista, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, conforme lista 
de presença de debenturistas constante do Anexo I à presente ata; (iii) o representante Pentágono S.A. Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”); (iv) os representantes 
da Cruzeiro do Sul Educacional S.A., na qualidade de interveniente garantidora (“Garantidora”); e (v) os representantes 
da Sociedade de Educação Nossa Senhora do Patrocínio Ltda., na qualidade de fiduciante (“Fiduciante”). 4. Mesa: 
Presidente: Hermes Ferreira Figueiredo; Secretária: Nathanny Manhães. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e deliberar 
sobre a aprovação, pelo Debenturista, acerca das seguintes matérias: 5.1. A anuência prévia para que a Emissora aliene 
fiduciariamente, em favor dos titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 
real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, 
da 2ª (segunda) emissão a ser realizada pela Emissora (“Debêntures da Segunda Emissão”), a totalidade das ações, 
presentes ou futuras, de emissão (i) da Sociedade Educacional Santa Rita S.A. (“Santa Rita”); e (ii) da Sociedade Veritas 
Educacional A Participações S.A. (“Veritas” e, em conjunto com a Santa Rita, “Sociedades”) e de titularidade da Emissora 
(“Ações”), representativas de 100% (cem por cento) do capital social das Sociedades, bem como de todos e quaisquer 
direitos (políticos e econômicos) inerentes às Ações, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento, pela Emissora, de 
todas as obrigações relativas às Debêntures da Segunda Emissão, para que não seja declarado o vencimento antecipado 
da Emissão, nos termos da Cláusula 4.16.1, inciso (xv), da Escritura de Emissão; e 5.2. A autorização para que a Emissora, 
o Agente Fiduciário e a Garantidora possam praticar todos os atos necessários à realização, formalização, implementação 
e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 6. Deliberações: Examinadas e debatidas as matérias constantes da 
Ordem do Dia, o Debenturista, representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, deliberou: 6.1. Pela 
anuência prévia para que a Emissora aliene fiduciariamente, em favor dos titulares das Debêntures da Segunda Emissão, 
a totalidade das Ações, presentes ou futuras, de emissão das Sociedades e de titularidade da Emissora, representativas de 
100% (cem por cento) do capital social das Sociedades, bem como de todos e quaisquer direitos (políticos e econômicos) 
inerentes às Ações, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento, pela Emissora, de todas as obrigações relativas 
às Debêntures da Segunda Emissão, para que não seja declarado o vencimento antecipado das Debêntures, nos termos 
da Cláusula 4.16.1, inciso (xv), da Escritura de Emissão; e 6.2. Pela a autorização para que a Emissora, o Agente Fiduciário 
e a Garantidora possam praticar todos os atos necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento 
das deliberações ora tomadas. 6.3. Desde já o Debenturista informa que a deliberação acima não representa aditamento 
ou alteração a qualquer disposição da Escritura de Emissão, e não será interpretada como renúncia pelo Debenturista, 
tampouco prejudicará o exercício de qualquer de seus direitos no âmbito da Escritura de Emissão, inclusive com relação ao 
vencimento antecipado das Debêntures em qualquer das hipóteses previstas na Escritura de Emissão. 7. Encerramento: 
Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Assim sendo, nada mais havendo 
a ser tratado, foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. 
Todos os termos iniciados em letras maiúsculas, mas não definidos nesta ata, terão os significados a eles atribuídos na 
Escritura de Emissão. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. Franca, 08 de maio de 2018. 
Hermes Ferreira Figueiredo – Presidente; Nathanny Manhães – Secretária. ACEF S.A.: Hermes Ferreira Figueiredo – 
Diretor Presidente; Antônio Cavalcanti Júnior – Diretor Financeiro e Administrativo. Pentágono S.A. Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários: Nathanny Manhães – Procuradora. Cruzeiro do Sul Educacional S.A.: Hermes Ferreira 
Figueiredo – Diretor Presidente; Antônio Cavalcanti Júnior – Diretor Financeiro e Administrativo. Sociedade de Educação 
Nossa Senhora do Patrocínio Ltda.: Hermes Ferreira Figueiredo – Administrador; Antônio Cavalcanti Júnior – Administrador. 
Banco Bradesco S/A: Leticia Cardelli – Gerente Corporate; Roberta Mariano – Gerente Corporate. JUCESP – Certifico o 
Registro sob o nº 255.044/18-5 em 29/05/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Heleno & Fonseca Construtécnica S/A
CNPJ nº 61.573.184/0001-73 - NIRE 35.300.045.840

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Maio de 2018
Data, Hora e Local: Aos 29 dias do mês de maio de 2018, às 09h00 horas, na sede social da Heleno 
& Fonseca Construtécnica S.A. (“Companhia”), localizada no município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Guararapes, 1.909, 5º andar, CEP 04561-004. Convocação: Publicação do Edital 
de Convocação nos dias 18, 19 e 22 de maio de 2018, no “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, 
Caderno Empresarial, páginas 12, 33 e 29, respectivamente, e nos dias 18, 19, 20, 21 e 22 de maio de 
2018, no jornal “O Dia SP”, páginas 5, 7, 7, 7 e 10, respectivamente, considerando-se, por maioria dos 
presentes, sanadas a falta de publicação dos anúncios e a inobservância dos prazos referidos no artigo 
133 da LSA. Presença: Presentes acionistas titulares de ações representando mais de 99,40% do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. 
Presentes também os Srs. Carlos Zenhiti Sasaki (Diretor Corporativo Administrativo) e Adelmo Ernesto 
Di Gregório (Diretor Vice-Presidente), os membros do Conselho Fiscal da Companhia, Sr. Roberto 
Miguel e Sr. Ricardo Julio Rodil, e o Sr. Fábio Cerbocini, representante do auditor independente da 
Companhia, Irmãos Campos e Cerbocini Auditores Associados. Mesa: Presidente: Sr. Luis Fernando 
Pereira da Silva; Secretário: Sr. Leonardo Moreira Costa de Souza. Deliberações: Foram tomadas as 
seguintes deliberações, com a abstenção dos legalmente impedidos, e feitos os seguintes registros: 
1.1. Aprovar, por unanimidade, a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Ordinária em 
forma de sumário, na forma do artigo 130, §1º da Lei nº 6.404/76 (“LSA”); 1.2. Aprovar, por maioria de 
votos, com a única ressalva apontada no item 1.6.1, as contas dos administradores, o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2017; 1.3. Consignar que como a Companhia apurou prejuízo no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2017 não há que se falar em distribuição de dividendos; 1.4. 
Aprovar, por maioria de votos, a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia, com um mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária a se realizar em 2020: (i) cargo de Diretor Presidente, Dante Prati 
Fávaro, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.661.208-48, portador da 
cédula de identidade profissional CREA/SP nº 1183925-D, portador da cédula de identidade RG 
nº 4.998.751-3, emitida pela SSP/SP, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, SP: (ii) cargo de 
Diretor Vice-Presidente, Adelmo Ernesto di Gregorio, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/
MF sob nº 044.031.988-99, portador da cédula de identidade RG nº 7.637.552, emitida pela SSP/SP, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, SP; e (iii) cargo de Diretor Corporativo Administrativo, 
Carlos Zenhiti Sasaki, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 007.426.228-94, portador da cédula de identidade RG nº 10.912.693, emitida pela SSP/SP, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo/SP; todos com endereço profissional na Rua Guararapes, 1.909, 
5º andar, Brooklin Novo, São Paulo, SP, CEP 04561-004; 1.4.1. Os diretores eleitos tomarão posse de 
seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da presente data, na sede social da 
Companhia, mediante a assinatura do pertinente termo de posse a ser lavrado em livro próprio, ocasião 
em que prestarão as devidas declarações na forma da lei; 1.5. Aprovar, por maioria de votos, no limite 
de até R$2.651.306,01, o montante global da remuneração da administração para o exercício social de 
2018; 1.6. Rejeitar, por maioria de votos, a propositura de ação de responsabilidade civil, com base no 
disposto no artigo 159, §1º da LSA, pela Companhia em face dos administradores, requerida pelos 
acionistas Daniel Helou da Fonseca e Marcelo Helou da Fonseca; 1.6.1. Aprovar, por maioria de votos, 
a propositura de ação de responsabilidade civil, com base no disposto no artigo 159, §1º da LSA, pela 
Companhia em face do membro do Conselho Fiscal, Sr. Roberto Miguel, conforme requerida pela 
Acionista Archangela Gabriela Prati Fávaro; 1.7. Mediante proposta apresentada pelos acionistas 
Daniel Helou da Fonseca e Marcelo Helou da Fonseca, instalar o Conselho Fiscal, para um mandato 
até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2019, e aprovar a reeleição dos atuais membros, 
a saber: 1.7.1. pelos acionistas Daniel Helou da Fonseca e Marcelo Helou da Fonseca: a. Sergio de 
Andrade Behrend, brasileiro, divorciado, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 132.805.418-75, 
portador da cédula de identidade RG nº 17695817-4, emitida pela SSP/SP, inscrito no CRC/SP sob o 
nº 1SP197708/O-8, com endereço profissional na Avenida Vista Verde, 2428, casa 12, Ronda, 
Araçariguama, SP, CEP 18147-000. O suplente será indicado pelos acionistas no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis da realização desta assembleia; 1.7.2. pelos demais acionistas: b. Ricardo Jesus de Barros 
Ávila, brasileiro, casado, empresário e contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 009.682.398-46, portador 
da cédula de identidade RG nº 10.724.036-1, emitida pela SSP/SP, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, SP, com endereço profissional na Rua Guararapes, 1.909, 5º andar, São Paulo, SP, CEP 
04561-004; e seu respectivo suplente, Edson Santos de Oliveira, brasileiro, casado, contador, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 044.402.078-04, portador da cédula de identidade RG nº 15.858.865-4, emitida 
pela SSP/SP, residente e domiciliado na cidade de São Bernardo do Campo, SP, com endereço 
profissional na Rua Guararapes, 1.909, 5º andar, São Paulo, SP, CEP 04561-004; e c. Ricardo Julio 
Rodil, argentino, casado, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 766.812.708-91, portador da cédula de 
identidade R.N.E. nº RGW 044821-U, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, SP, com 
endereço profissional na Rua Guararapes, 1.909, 5º andar, São Paulo, SP, CEP 04561-004; e seu 
respectivo suplente, João Vieira Uchôa Filho, brasileiro, contador, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 021.741.738-83, portador da cédula de identidade RG nº 11.381.986-9, emitida pela SSP/SP, inscrito 
no CRC/SP sob o nº SP204197/01, residente e domiciliado na cidade de São Bernardo do Campo, SP, 
com endereço profissional na Rua Guararapes, 1.909, 5º andar, São Paulo, SP, CEP 04561-004; 1.7.3. 
Os conselheiros eleitos tomarão posse de seus respectivos cargos no prazo de até 30 (trinta) dias a 
contar da presente data, na sede social da Companhia, mediante a assinatura do pertinente termo de 
posse a ser lavrado em livro próprio, ocasião em que prestarão as devidas declarações na forma da lei. 
Até a referida data, os acionistas interessados poderão verificar o preenchimento dos requisitos legais 
referentes aos conselheiros ficais ora eleitos; e 1.8. Fixar, por unanimidade, a remuneração do Conselho 
Fiscal em R$11.000,00 mensais para cada membro. Protestos, manifestações e votos: Os protestos, 
manifestações e votos apresentados pelos acionistas da Companhia, no total de 15 (quinze) 
documentos, foram autenticados pela mesa e arquivados na sede da Companhia. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a ata a que se refere esta Assembleia, que depois de lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por aqueles que constituíram o quórum necessário para a 
validade das deliberações. Assinaturas: Archangela Gabriela Prati Fávaro (p.p. Roberto Dias Carneiro); 
Sônia Toledo Pereira da Silva; Luis Fernando Pereira da Silva; Marcelo Helou da Fonseca (p.p. Nelson 
Fatte Real Amadeo) e Daniel Helou da Fonseca (p.p. Nelson Fatte Real Amadeo). Certifico que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 29 de maio de 2018. Mesa: Luis 
Fernando Pereira da Silva - Presidente; Leonardo Moreira Costa de Souza - Secretário. JUCESP nº 
276.634/18-4 em 08/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Isec Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

Edital de Convocação
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 19ª e 20ª Séries da Série Única da 1ª Emissão da Isec 
Securitizadora S.A. (Sucessora por Incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A. a Partir de 01/09/2017). Ficam convocados os Srs. 
Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 19ª e 20ª Séries da Série Única da 1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. (sucessora 
por incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A., nova denominação da SCCI - Securitizadora De Créditos Imobiliários S.A.) (“CRI” e 
“Securitizadora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.1 do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 19ª e 20ª Séries da 1ª Emissão da Securitizadora” (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação 
para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 05/07/2018, às 14 horas no endereço da Rua Tabapuã, 1123 - 21º andar, Itaim 
Bibi - SP - SP para deliberarem acerca da a autorização para que a Nova Colorado S.A (“Cedente”) possa realizar uma operação de 
reorganização societária, nos termos das Cláusulas 8.1 “vii e “viii”, do Instrumento de Particular de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios 
Imobiliários Representados por Cédulas de Crédito Imobiliário e Outras Avenças celebrado em 28/10/2015 (“Contrato de Cessão”), conforme 
Fato Relevante divulgado em 01/06/2018 pela Planner Corretora de Valores Mobiliários (“Reorganização Societária”). Os Titulares dos CRI 
poderão se fazer representar por procuração emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia do documento de identidade 
do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fizerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes 
específicos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas instalações da Securitizadora com, pelo menos, 24 horas de 
antecedência da referida assembleia, e via e-mail para a Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários na qualidade de Agente 
Fiduciário - assembleias@pentagonotrustee.com.br ou no momento da referida assembleia. São Paulo, 12/06/2018. Isec Securitizadora S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 50 DIAS. PROCESSO Nº 1056157-14.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de Castro, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Kelli Cristina Marques da Silva (CPF. 164.930.268-14), que Fundação Armando Álvares
Penteado lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 1.468,52 (outubro
de 2016), referente aos Contratos de Adesão de Prestação de Serviços Educacionais. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. SP, 26/02/
2018. Nada mais.                                                                                                                    12 e 13 / 06 / 2018
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ADRIANO BRITO ARAUJO, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO TATUADOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (08/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARCOS AURELIO SOARES DO CARMO E DE RAIMUNDA BRITO DO CARMO.
VANESSA PEREIRA DE SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE SEGUROS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/10/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AMARO FRANCISCO DE SANTANA E DE QUITERIA
PEREIRA DE SANTANA.

JOSÉ RONALDO DE ASSIS OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO LIMPADOR DE
CARROS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO BALBINOS,
SP, FILHO DE MARIA VALDELICE DE ASSIS OLIVEIRA. KATIA APARECIDA CANUTO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/08/1989),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLEMENTINO
LOURENÇO CANUTO E DE MARIA APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS.

LUIZ CARLOS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SANTA INÊS, BA NO DIA (23/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ DOS SANTOS E DE FLORDINICE CHAVES DOS SANTOS. AUCIANE
GOMES FONTÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM
CARNAUBAL, CE NO DIA (27/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE PEDRO VIANA FONTÃO E DE IRANEIDE GOMES DA SILVA.

JEFFERSON VIEIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO LÍDER DE EXPEDIÇÃO,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (03/07/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CAPITAL,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDSON LIMA DOS SANTOS E DE JOSILENE VIEIRA DA SILVA. CARLA DE
SOUZA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BALCONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (27/07/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
APARECIDO CARLOS PAZ DA SILVA E DE LUSINETE DAS DORES DE SOUZA MELO.

ANDRÉ SANTANA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (03/09/1998), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALUIZIO VIEIRA DE SOUZA E DE
ELISANGELA SANTANA SOUZA. TAYNÁ FERREIRA HENRIQUE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO COPEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/08/1996), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO HENRIQUE E DE ELIANE
FERREIRA SOLEDADE DE JESUS GRANJA.

JEFFERSON RAIMUNDO DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSEMAR FIRME DA CRUZ E DE ANA LUCIA RAIMUNDO. MARIA CAROLINA
ANDRADE DA SILVA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM DIADEMA,
SP NO DIA (04/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE FABIO ROGERIO DA SILVA LIMA E DE KATIA DE ANDRADE GOMES.

IVANILDO DA CONCEIÇÃO SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SERRADOR,
NASCIDO EM CAMUMU, BA NO DIA (31/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROMILDO FRANCISCO DOS SANTOS E DE ELENITA
MARIA DA CONCEIÇÃO. ANA LUCIA MARQUES DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
BALCONISTA, NASCIDA EM ESCADA, PE NO DIA (05/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NERIVALDO MARQUES DA SILVA E DE MARLUCE PESSOA
DE LIMA.

GABRIEL SOUZA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (22/11/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE REINALDO CARNEIRO DE OLIVEIRA E DE SARAH BARBOSA DE SOUZA DE
OLIVEIRA. CAROLINA DA SILVA ZANUTTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE
CONTAS, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA (02/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALENTIM JOÃO ZANUTTO E DE LUIZA HELENA DA SILVA
ZANUTTO.

LEANDRO LOPES BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SEGUROS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/08/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALEJANDRO CAMARGO BARBOSA E DE MARIA CECILIA
LOPES BARBOSA. GIOVANNA SPALAOR LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERSON JOSE LOPES E DE GENIELA SPALAOR
LOPES.

ADBERGUE ARAUJO ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDO EM
SAÚDE, BA NO DIA (18/08/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE FILINTRO SILVA ALVES E DE MARIA SILVA DE ARAUJO ALVES. MARIA KÉSIA COSTA
SANTANA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA EM DOIS RIACHOS,
AL NO DIA (22/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA TABOÃO DA SERRA, SP, FILHA DE JOSÉ
FERREIRA SANTANA E DE MARIA ALELUIA COSTA SANTANA.

FABIO ROBERTO FUSCO VIANA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROJETISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/06/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ROBERTO VIANA E DE VERA APARECIDA FUSCO VIANA. NATHALIE
NEYRET GOLDSTEIN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA MECANICA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/11/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LEON DANIEL ANDY GOLDSTEIN E DE PASCALE NEYRET.

EMERSON SANTANA RIBEIRO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO REPOSITOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/07/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS E DE ELENITA SANTANA
RIBEIRO DOS SANTOS. ROSA VIDAL DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA
DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM WENCESLAU GUIMARÃES, BA NO DIA (02/04/1968), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AURELINO TERTULINO SILVA E
DE MARIA VIDAL DE JESUS.

JOÃO MARCOS DA SILVA FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE
EMPILHADEIRA, NASCIDO EM BARRA DE GUABIRABA, PE NO DIA (23/11/1994), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO MARCOS DA SILVA E DE
SEVERINA MARIA DA SILVA. MÔNICA PATRÍCIA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
DOMÉSTICA, NASCIDA EM BARRA DE GUABIRABA, PE NO DIA (29/11/1977), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FRANCISCO DA SILVA E DE
MARIA CLEONICE DA SILVA.

RAFAEL CALAZANS DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE LOGISTICA
I, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WILSON DE SOUZA E DE MARIA CECILIA CALAZANS.
HADASSA MICAELI COSTA DA SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM RECIFE, PE NO DIA (03/05/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROGERIO LUIZ DOS SANTOS E DE MÔNICA CLÁUDIA COSTA DA SILVA
SANTOS.

ALOISIO MARÇAL DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, NASCIDO EM LAGARTO, SE NO DIA (22/06/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO MARÇAL DOS SANTOS E DE MARIA DE
SANTANA. SELMA REGINA PEREIRA ROCHA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (16/09/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA RIBEIRÃO
PIRES, SP, FILHA DE DAMIÃO PEREIRA DA CRUZ E DE LUIZA SILVA DA CRUZ.

VICTOR HILDEBRAND ROSAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COACH, NASCIDO EM
DISTRITO BARÃO GERALDO, CAMPINAS, SP NO DIA (02/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO LADISLAU ROSAS E DE IVELYSE REJANE
HILDEBRAND ROSAS. ELIS DE OLIVEIRA GABRIEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA DE EMPRESAS, NASCIDA EM TAQUARITUBA, SP NO DIA (03/05/1986),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DORIVAL LEAL
GABRIEL E DE MARIA ELENY LEAL GABRIEL.

JACIEL BARBOSA DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO
EM ANDARAÍ, MUNICÍPIO DE NOVA RENDENÇÃO, BA NO DIA (01/04/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JACINTO SILVANO DO
NASCIMENTO E DE TELMA BARBOSA DOS SANTOS. KARINA DAS NEVES SANTOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO FAXINEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/09/1990), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE NICODEMO DOS SANTOS
E DE MARIA APARECIDA DAS NEVES.

ADRIANO ELIAS DE PAULA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE CONSTRUÇÃO
CIVIL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ORLANDO BATISTA DE PAULA E DE ALICE ELIAS DA
SILVA. CINTIA BISPO DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE COZINHA,
NASCIDA EM SALVADOR, BA NO DIA (25/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CRISTIANE BISPO DE ALMEIDA.

LEANDRO URVANEJA BUENO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDO
EM DISTRITO DE BARÃO GERALDO, CAMPINAS, SP NO DIA (13/05/1983), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDGARD BUENO JUNIOR E DE
DALVA REGINA URVANEJA BUENO. RENATA PERES NEVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
FARMACÊUTICA, NASCIDA EM VOTUPORANGA, SP NO DIA (02/12/1983), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL ANTONIO NEVES E DE
MARIA LUIZA PERES NEVES.

BRUNO RODRIGUES FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE
RESTAURANTE, NASCIDO EM BERILO, MG NO DIA (24/10/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NATALINO TEIXEIRA FERREIRA E DE MARIA APARECIDA
RODRIGUES FERREIRA. SARAH PINHEIRO FERNANDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ESTETICISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/04/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EVERSON FERNANDES E DE DEBORA INACIO
PINHEIRO FERNANDES.

JOÃO RAFAEL DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MAITRE, NASCIDO
EM ACARAU, CE NO DIA (12/04/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RAFAEL FRANCISCO DO NASCIMENTO E DE FRANCISCA ANATALIA DOS
SANTOS. LUZIA SOUSA CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA
EM ACARAÚ, CE NO DIA (28/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO PEREIRA CAMPOS E DE MARIA DAS GRAÇAS SOUZA CAMPOS.

VICTOR ROSSI DE MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM POÁ, SP NO DIA (22/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO TOMÁS ROSSI DE MORAES E DE MARINÊS BOMFIM ROSSI
DE MORAES. KARINA BACCAS FEROLA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE
PESQUISAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILBERTO FEROLA E DE ZULEIKA BACCAS FEROLA.

ANDRÉS ALFONSO BELLO RETAMAL, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM CHILE NO DIA (09/03/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANDRÉS ALIRO BELLO DURAN E DE EDITH AMAR
ANGELICA RETAMAL ESPINOZA. PRISCILA DIAS OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/09/1984), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIANO DIAS OLIVEIRA E DE
JOANA LUCIA OLIVEIRA.

ETIENNE DE CARVALHO GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (15/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUCIO OTAVIO DE CARVALHO GOMES E DE
VILMA OLIVEIRA COELHO GOMES. LAURA ROCHA BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADVOGADA, NASCIDA EM BELO HORIZONTE, MG NO DIA (06/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO JOSÉ PEREIRA BARROS E DE
ELIZABETH GALLO NEVES DA ROCHA.

VALDOMIRO PIRES DIAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO EM
IÇARA, ASTORGA, PR NO DIA (05/12/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDEMAR DIAS E DE APARECIDA PIRES. ELIZETE DE SOUZA SANTOS,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM JAGUAPITA,
PR NO DIA (07/12/1966), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOÃO INACIO DOS SANTOS E DE OBENAILDES DE SOUZA LIMA SANTOS.

JONATHAN DE JESUS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROMOTOR DE VENDAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/12/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO RUA DOUTOR
FREDERICO DE AZEVEDO ANTUNES, 559, JARDIM ROSANA, NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO SEBASTIÃO DOS REIS E DE JOSELITA DE JESUS DOS REIS. CINTIA DE JESUS
SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA, SP
NO DIA (03/02/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ATAIDE BARRETO DE SOUZA E DE SILVIA JESUS DE SOUSA.

DOMINGOS DA SILVA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INSTRUTOR NAÚTICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/08/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DOMINGOS DA SILVA E DE CLOTILDE DE SANTI SILVA.
ADRIANA DE CARVALHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (04/08/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CID DE CARVALHO E DE MARIA FRANCISCA RIBEIRO CRUZ.

FÁBIO FERNANDES OSTETE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/10/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ FERNANDES OSTETE E DE MARISA ROSADO OSTETE. ERICA HITOMI
TAKANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/
07/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE
TAKANO E DE TERUKO KIYOTA TAKANO.

WAGNER FAZZI COUTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (09/04/1956), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE UBIRAJARA REIS COUTO E DE DISNEY FAZZI COUTO. ELISABETE FERNANDA
MORGADO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE COORDENAÇÃO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE FERNANDO AUGUSTO DO NASCIMENTO MORGADO E DE IZABEL TEIXEIRA
MORGADO.

ANDRÉ NOGUEIRA MARTINS DEL NERO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/09/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NEWTON RAFAEL DEL NERO E DE HELOISA NOGUEIRA
MARTINS DEL NERO. TACIANA LETICIA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA, NASCIDA EM RIBEIRÃO, PE NO DIA (21/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HERONIDES JOSÉ DA SILVA E DE MARIA DE
FÁTIMA DA SILVA.

MARCOS ROBERTO ALVES DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO
EM MUQUÉM, MUCICÍPIO DE SÃO FRANCISCO, MG NO DIA (12/09/1984), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LAUZINO ALVES DE SOUZA E DE
LUZIA ALVES DE JESUS. PRISCILA FIDELIS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/08/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE NATALINO DE JESUS SANTOS E
DE MARTA FIDELIS DA SILVA.

ALEX JUSTO DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE OPERAÇÕES,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RAIMUNDO DE SOUSA FILHO E DE MARIA
APARECIDA JUSTO SOUSA. CARLA COTA SÁ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FATIMO DE OLIVEIRA SÁ E DE BERNADETE
DE LOURDES COTA SÁ.

FERNANDO OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA
DE SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GEORGE JOSÉ RODRIGUES DA SILVA E DE
SOLANGE CARDOSO DE OLIVEIRA DA SILVA. TALITA ALVES RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO SECRETÁRIA EXECUTIVA, NASCIDA EM PARNAÍBA, PI NO DIA (16/01/1990), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIME BERTOLINO RIBEIRO E
DE DELZUITA ALVES RIBEIRO.

DALMÁRIO BRASILIANO DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE
SOLDADOR, NASCIDO EM CARNEIROS, AL NO DIA (30/01/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARNOBIO BRASILIANO DE MELO E DE MARIA DE
LIMA SOARES. CLEDENILSA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM CARIRA, SE NO DIA (22/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ EDSON DOS SANTOS E DE VALDETE JESUS DOS SANTOS.

WILLIAM MARTINS GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JARDINEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/05/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MIZAEL VIEIRA GONÇALVES E DE ANAILDE MARTINS DOS SANTOS. IÊDA
SENA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDA EM VITÓRIA
DA CONQUISTA, BA NO DIA (14/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DIOGO ALVES PEREIRA E DE MARIDETE SENA PEREIRA.

TIAGO AQUINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOBOY, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (03/07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JANETE COSTA DE AQUINO. MARISTELA MARQUES PINHEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO , NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AILTON LEANDRO PINHEIRO E DE FATIMA DOS
SANTOS MARQUES.

JONATHAN DE AGUIAR FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE DE
TELEMARKETING, NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (05/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO JOSÉ FERREIRA E DE NADIR BARBOSA
DE AGUIAR FERREIRA. NATALIA CORREIA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR DE RH, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCOS OLIVEIRA PEREIRA E DE VIVIANE DE
JESUS CORREIA PEREIRA.

THIAGO DA SILVA MOURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO AVENIDA JOÃO DIAS, 931,
APTO. 23, SANTO AMARO, NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BOSCO DE
MOURA E DE MARIA APARECIDA DA SILVA DE MOURA. KARINA VALÉRIO CAETANO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BIOMÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/04/1987),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE BENEDITO CAETANO
E DE APARECIDA CANDIDA VALÉRIO CAETANO.

EDVALDO JOÃO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
MAUA, SP NO DIA (05/05/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SATURNINO JOÃO DA SILVA E DE GENESIA FERREIRA DA SILVA. MARTA SILVEIRA
DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO GERENTE FINANCEIRO, NASCIDA EM VITORIA
DA CONQUISTA, BA NO DIA (08/07/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSELITO DA SILVEIRA FILHO E DE VALDENIZIA DE SOUZA SILVEIRA.

JOÃO PAULO GOMES DA COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AZULEGISTA, NASCIDO
EM FRONTEIRA DOS VALES, MG NO DIA (11/06/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO JOSÉ DA COSTA E DE ERMÍNIA GOMES DA
COSTA. VALDENICE BARRETO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA,
NASCIDA EM NAZERÉ DA MATA, PE NO DIA (12/02/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA E DE MARIA BARRETO
DE OLIVEIRA.

ALEXANDRE ROQUE TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (30/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RUI ROQUE TEIXEIRA E DE ELZA ROSA SANTOS TEIXEIRA. VIRGINIA DA
SILVA ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AGENTE DE TERMINAL, NASCIDA EM
QUEIMADOS, RJ NO DIA (23/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE EDMUNDO DE ARAÚJO E DE MARGARETE DA SILVA ARAUJO.

DIEGO MORALLES CONDÉ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (30/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE WILSON RUBENS CONDÉ E DE ANGELA MARIA MORALLES CONDÉ. LARISSA
LOPES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM NANUQUE,
MG NO DIA (20/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JAIR BATISTA DA SILVA E DE IRLÂNIA LOPES DOS SANTOS.

ADEILTON APARECIDO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE MERCADO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/08/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ROBERTO VALERIANO DA SILVA E DE SEBASTIANA
APARECIDA ANGELO DA SILVA. MARIA JOSÉ DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
VENDEDORA, NASCIDA EM PANELAS, PE NO DIA (26/10/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIENE DA SILVA SANTOS.

EDUARDO FRANCISCO DO CARMO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/01/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JANUARIO MARTINS DO CARMO E DE IDALIA FRANCISCA DO CARMO.
IVANI DAS GRAÇAS DE SOUSA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO TÉCNICA DE
ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/05/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MOACIR DE ALMEIDA SOUSA E DE EFIGÊNIA DE
ARAUJO DE SOUSA.

RAFAEL NASCIMENTO VILARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (29/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE NELSON DA SILVA VILARES E DE DEBORA CRISTINA NASCIMENTO. GISELA
BIAGIO LLOBET, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (29/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ERBIS LLOBET BISCARRI E DE CÉLIA MARIA BIAGIO LLOBET.

YURI DE SENA MACHADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECÂNICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO MACHADO NETO E DE MARIA DA CONCEIÇÃO
NEIVA DE SENA MACHADO. JAQUELINE GONÇALVES FIGHERA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DESIGNER GRÁFICO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/10/1991), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE FIGHERA E DE QUITERIA
GONÇALVES FIGHERA.

ANTÔNIO TEODORICO DE MELO JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO,
NASCIDO EM DISTRITO DE VÁRZEA, RECIFE, PE NO DIA (06/09/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTÔNIO TEODORICO DE MELO E DE ANA
ISABEL CUNHA DE MELO. LUCILENE DA CONCEIÇÃO BARRETO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO TÉCNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA
(23/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LINO
DURÃES BARRETO E DE SEVERINA JOSEFA DA CONCEIÇÃO.

JOSUE GUIMARAES SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE CAIXA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/11/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILMAR ANTONIO SANTANA E DE KELLI GUIMARAES DA
SILVA. STEPHANIE DE SOUZA BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA
EM SUBDISTRITO SAÚDE, SÃO PAULO, SP NO DIA (11/02/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SIDNEY RODRIGUES DE BRITO E DE MARIA DO CARMO
PURCINA DE SOUZA BRITO.

ALDEMIR GOMES NONATO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (08/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO FERNANDES NONATO E DE MARIA GOMES NONATO. SUELI APARECIDA
NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TELEFONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (31/07/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE MANOEL DE MELO NASCIMENTO E DE RITA MARIA DA SILVA.

GUILHERME GENER GARCIA DE CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE
MARKETING, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA
CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDUARDO GENER BAPTISTA DE CAMPOS E DE ELIANI NOBREGA
GARCIA DE CAMPOS. ROSANGELA MARIA PIVETA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
FARMACEUTICA, NASCIDA EM UBIRATÃ, PR NO DIA (23/06/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO PIVETA E DE NEIDE ROMUALDO PIVETA.

ANDERSON JOSÉ PINTO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE
INFORMATICA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/01/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO JOÃO COSTA DA SILVA E DE SEVERINA
MARIA PINTO DA SILVA. KELLY CRISTINA VASCONCELOS DE SALES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ANALISTA DE RELACIONAMENTO, NASCIDA EM SUBDISTRITO DE SANTO AMARO,
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO DE SALES E DE MARIA VASCONCELOS DE SALES.

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam os senhores acionistas da SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) 
convocados, nos termos do Estatuto Social da Companhia, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária (“Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária”), a realizar-se no dia 21 de junho 2018, às 
09:30h, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.601, 5º andar, para 
analisar e deliberar sobre as seguintes matérias constantes na Ordem do Dia: Em sede de Assembleia Geral 
Ordinária: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social da findo em 31 de dezembro de 2017, documentos que foram 
devidamente publicados no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no jornal “O Dia” em edições de 18 de 
maio de 2018, às fls. 23 e 7, respectivamente;  b) Deliberar sobre proposta da administração da Companhia 
para a destinação do resultado econômico da Companhia auferido no exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2017; e c) Eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia. Em sede de Assembleia Geral 
Extraordinária: d) Aprovar a renúncia, pela Companhia, ao exercício do Direito de Primeira Recusa no tocante 
à transferência das ações de emissão da Companhia de titularidade dos acionistas Roberto Carlos Nahas e 
Jorge Carlos Nahas para a CDM Administração de Bens Ltda.; e) Aprovar a transferência da sede social da 
Companhia para a Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.587 a 2.613, 5º andar, conjunto 51, Jardim América, CEP 
01452-000, na mesma Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; f) Informar os acionistas da Companhia 
acerca do orçamento anual da Companhia para o exercício social de 2018, previamente aprovado pelo Conselho 
de Administração; g) Atualizar os acionistas da Companhia quanto à ação judicial promovida pela LMG Soares 
Participações Ltda.; h) Aprovar a instrução de voto a ser proferido pela Companhia na deliberação de sua 
companhia investida a Shopping Center Itapecerica da Serra S.A. (“ITA”) com relação ao aumento de capital 
social da ITA no valor de R$ 16.052.314,00 (dezesseis milhões, cinquenta e dois mil, trezentos e quatorze reais), 
mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais serão integralmente 
subscritas pela Companhia, e integralizadas por meio da capitalização de saldo de Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital – AFAC registrado na contabilidade da ITA; e i) Aprovar a instrução de voto a ser proferido 
pela Companhia com relação à antecipação do pagamento de parte do saldo devedor da dívida da ITA perante 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, até o montante de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais). Instruções Gerais: (i) O Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, bem como os 
documentos referentes aos demais itens da Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a que 
se refere o presente Edital de Convocação, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 
Adicionalmente, tendo em vista que a publicação dos documentos a que se refere o item “a” do presente Edital de 
Convocação foi realizada até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária, fica dispensada a publicação dos anúncios a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/1976; 
e (ii) Aos acionistas que se fizerem representar por meio de procurador, solicita-se o envio dos documentos 
comprobatórios de representação, a saber: (a) o instrumento de mandato, devidamente assinado, com firma 
reconhecida; e (b) uma cópia autenticada do documento de identidade ou da carteira da Ordem dos Advogados 
do Brasil do representante indicado; e (iii) cópia do contato/estatuto social vigente, com evidência de registro 
perante a Junta Comercial competente, acompanhado do documento de eleição do representante legal que 
comparecerá à assembleia geral (quando se tratar de pessoa jurídica) com evidência de registro perante a 
Junta Comercial competente, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária visando a comprovação da legitimidade da representação exercida. São Paulo, 08 de 
junho de 2018. João Antonio Zogbi Filho - Presidente do Conselho de Administração

Isec Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

Edital de Convocação
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 32ª 33ª e 34ª Séries da 1ª Emissão da Isec Securitizadora 
S.A. (Sucessora por Incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017). Ficam convocados os Srs. Titulares dos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 32ª 33ª e 34ª Séries da 1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. (sucessora por incorporação 
da Isec Brasil Securitizadora S.A., nova denominação da SCCI Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A.) (“CRI” e “Securitizadora”, 
respectivamente), nos termos da cláusula 12.1 do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 32ª, 33ª e 34ª Séries da 1ª Emissão da Securitizadora” (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para  
Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 05/07/2018, às 15:30 horas no endereço da Rua Tabapuã, 1123 - 21º andar,  
Itaim Bibi - SP - SP para deliberarem acerca: Autorização para que a Nova Colorado possa realizar uma operação de reorganização societária, 
nos termos das Cláusulas 8.1 “vii” e “viii”, do Instrumento de Particular de Cessão datado de 06/02/2017, conforme fato relevante divulgado 
em 01 de junho de 2018 pelo administrador fiduciário do Mérito Desenvolvimento Imobiliário I FII - Fundo de Investimento Imobiliário. 
Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia do 
documento de identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fizerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de 
mandato, com poderes específicos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas instalações da Securitizadora com, 
pelo menos, 24 horas de antecedência da referida assembleia, e via e-mail para a Vórtx DTVM Ltda. na qualidade de Agente Fiduciário - 
agentefiduciario@vortx.com.br ou no momento da referida assembleia. São Paulo, 12/06/2018. Isec Securitizadora S.A.. 

Isec Securitizadora S.A.
Companhia Aberta - CNPJ 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

Edital de Convocação
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 16ª e 17ª Séries da 1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. 
(Sucessora por Incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A. a partir de 01/09/2017) e Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários (“Agente Fiduciário”). Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 16ª e 17ª Séries da 1ª 
Emissão da Isec Securitizadora S.A. (sucessora por incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A., nova denominação da SCCI - 
Securitizadora de Créditos Imobiliários S.A.) (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da cláusula 12.1 do “Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários Certificados de Recebíveis Imobiliários da 16ª e 17ª Séries da 1ª Emissão da Securitizadora” (“Termo 
de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 04/07/2018, às 14 horas 
no endereço da Rua Tabapuã, 1123 - 21º andar, Itaim Bibi - São Paulo - SP para deliberarem acerca das medidas a serem adotadas, incluindo, 
mas não se limitando ao vencimento antecipado da Cédula de Crédito Bancário Imobiliária (“CCBI”), conforme sua cláusula 8.1 “(vi)”, em razão 
dos seguintes descumprimentos: (i) da obrigação, pela Nex Group participações S.A. (“Devedora”), disposta na cláusula 4.2 da CCBI, qual 
seja, manter a Reserva Mínima do Fundo de Liquidez, em montante correspondente a R$1.270.379,81 (um milhão, duzentos e setenta mil, 
trezentos e setenta e nove reais e oitenta e um centavos) até o pagamento integral das Obrigações Garantidas; (ii) da obrigação pecuniária do 
pagamento de juros e amortização devidas em 05/06/2018. Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por 
instrumento público ou particular, acompanhado de cópia do documento de identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fizerem 
representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específicos para representação na Assembleia Geral 
de Titulares dos CRI, nas instalações da Securitizadora com, pelo menos, 24 horas de antecedência da referida assembleia, e via e-mail para 
a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários na qualidade de Agente Fiduciário - assembleias@pentagonotrustee.com.br; 
ou no momento da referida assembleia. São Paulo, 12/06/2018. Isec Securitizadora S.A.

Living Panamá Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 09.639.203/0001-05 - NIRE 35.222.411.839

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 06/06/2018, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São 
Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié 
Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 42.500.000,00, conside-
rados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 42.500.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 
cada, todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual receberá o valor da redução em moeda 
corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas, com a expressa anuência da sócia Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda. 2. O capital social passa de R$ 106.006.847,00 para R$ 63.506.847,00, dividido 
em 63.506.847 quotas.  3. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários para a restituição. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 06/06/2018. Sócios: Living Empreendimentos Imobiliários S.A. e 
Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Living Cedro Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 16.657.987/0001-51 - NIRE 35.226.802.751

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 06/06/2018
Data, Hora, Local: 06/06/2018, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié Petzenbaum - 
Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 30.000.000,00, com o cancelamento de 
30.000.000,00 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos 
e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., em moeda 
corrente do país, o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. 2. O Capital Social passa de R$ 87.317.020,00 
para R$ 57.317.020,00, dividido em 57.317.020 quotas. 3. Autorizar os administradores a assinar os documentos 
necessários para a restituição, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 06/06/2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Miguel Maia Mickelberg.

Living Batatais Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 11.360.592/0001-79 - NIRE 35.223.856.991

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 06.06.2018
Data, Hora, Local: 06.06.2018, às 10:00 hs, sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Se-
cretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 7.126.920,00, sendo R$1.126.920,00 direciona-
dos a absorção de prejuízos e R$ 6.000.000,00 considerados excessivos, com o cancelamento de 7.126.920 quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual receberá, com a 
anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a títu-
lo de restituição das quotas canceladas, passando de R$ 38.222.500,00 para R$ 31.095.580,00, dividido em 31.095.580 
quotas de valor nominal de R$ 1,00. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 6.06.2018. Sócios: Living Empreendimentos Imobiliários S.A. e Cybra 
de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021631-64.2018.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Santa
Rosa Sayegh, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CIBUS LTDA, Rua
Sergio Tomas, 160, Bom Retiro, CEP 01131-010, São Paulo - SP, na pessoa de seus representantes legais,
LILIAN REBECA BORENSTEIN GURMAN, CPF 066.706.078-22, e IVO  GURMAN, CPF 894.262.748-04,
que o HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, ajuizou-lhes Ação de Conhecimento, julgada procedente,
encontrando-se o processo na fase de Cumprimento de Sentença. Estando os executados em lugar ignorado
e incerto, foi determinada a INTIMAÇÃO por edital, para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
efetuem o pagamento do débito no valor de R$ 157.752,72(30/08/2017), devidamente atualizado, sob pena do
débito ser acrescido de multa de 10% e de honorários de advogado de 10%. Ficam cientes, ainda, que nos
termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o prazo supra sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para
que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem impugnação. Será o
presente edital por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo

12 e 13/06

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008049-58.2015.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exeqüente: Banco Bradesco S/A. Executado: Fogao do Sinha Restaurante Ltda Epp e outros. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008049-58.2015.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro
Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Francisco Carlos Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LAIS MATIAS
DOS SANTOS, RG 497363288, CPF 376.753.258-18, Rua Piropo, 101, Perova, CEP 07428-155, Aruja SP, LARISSA APARECIDA
MATIAS DOS SANTOS, CPF 376.753.248-46, Rua Piropo, 101, Jardim Fazenda Rincão, CEP 07400-000, Aruja - SP e FOGAO DO
SINHA RESTAURANTE LTDA EPP, CNPJ 13.751.353/0001-75, Rua dos Pinheiros, 1022, Pinheiros, CEP 05422-001, São Paulo
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese que
o exequente firmou com a empresa executada, em 18/01/2012, o contrato de �Empréstimo Cheque Flex PJ�, tornando-se
inadimplente a partir de 16/12/2014. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta, nos termos da r. Decisão de fls 30/31, conforme segue: �Vistos. 1) Cite-se, para
no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida,2) Fixo, em 10% sobre o valor do débito atualizado os honorários de
advogado a serem pagos pelo executado. No caso de integral, pagamento no prazo de 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida
pela metade (art. 652-A, do CPC). 3) Não efetuado o pagamento, o oficial de justiça procederá de imediato à penhora e avaliação
de bens, preferindo os indicados pelo exeqüente. Lavrado o respectivo auto, na mesma oportunidade o executado será intimado
de tais atos. 4) Recaindo a penhora sobre bens móveis deverá ser feita a imediata remoção, nomeando-se o exequente depositário.
Com expressa anuência do exeqüente ou nos casos de difícil remoção, os bens poderão ser depositados em poder do executado
(art. 666, § 1º do CPC). 5) O executado, independentemente de penhora, poderá opor-se à execução por meio de embargos
oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada ao autos do mandado de citação. No caso de embargos
manifestamente protelatórios será imposta em favor do exeqüente multa não superior a 20% (vinte por cento) do valor da execução.
6) Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Ficam deferidos os benefícios
previstos no art. 172, §§ 1º e 2º, do CPC. Int.� e da desconsideração da personalidade jurídica, nos termos da r. Decisão de fls 64/
65. Estando os executados em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital para que nos prazos de 3 dias e de 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague a dívida e apresente embargos. Não sendo contestada a ação, o(s) réu(s) será(ão)
considerado(s) revel(is), caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2018. 12 e 13 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000138-51.2017.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANGOMAX COMERCIO E
DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 00.876.074/0001-96, MARCELO KISHIMOTO FUJIYOSHI,
CPF 454.875.372- 91 e LIRIS REGINA YUKIE TESHIMA FUJIYOSHI, CPF 179.542.328-59, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S/A, visando a cobrança
de R$ 182.639,09 (em 31/12/2016), devidamente corrigida, decorrente de Contrato de Crédito Bancário de nº
497.102.473 emitido em 04/11/2015, inadimplido. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido,
expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado,
acrescido das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo,
ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários,
requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora
e avaliação de bens, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos
do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2018. 12 e 13/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006574-09.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Carlos Santoro Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JV MAC INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA, NA PESSOA DE SIDNEI MANCINI, CNPJ
15.388.535/0001-59, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Eletrotécnica Lara
Eireli Epp. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 3.210,62 (fev/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
12 e 13 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011480-41.2017.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Carla Carbone (CPF. 035.309.628-80) e Cibele Carbone (CPF. 119.094.548-77), que Villa Castelo Empreendimentos Imobiliários
Ltda lhes ajuizou ação de Obrigação de Fazer com pedido de Antecipação de Tutela, objetivando a concessão da tutela antecipada
da obrigação de fazer, para que as requeridas compareçam para a lavratura da escritura definitiva de compra e venda do Lote de
Terreno denominado H-9-0, do loteamento Porta do Sol, situado nos Bairros de Sabaúna ou Sabiaúna, Moreiras e Dona Catarina,
no Município e Estado de São Paulo, sob a matrícula n° 6.992, do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Roque/SP,
atualmente objeto da matrícula n° 7.500 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Mairinque/SP devendo arcar com todas
as custas referentes à escritura e apresentar os documentos necessários, fixando prazo para cumprimento da obrigação, sob pena
de incidência de multa diária pelo descumprimento da obrigação, bem como fixar valor da multa diária para o caso de descumprimento
da ordem, para ao final, seja julgada totalmente procedente a presente ação, confirmando a tutela específica de obrigação de fazer
pleiteada, requerendo, alternativamente, que a r. sentença sirva como instrumento hábil para a outorga da escritura. Concedida
a tutela antecipada e estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada
a ação, as requeridas serão consideradas revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2018.
12 e 13 / 06 / 2018

PROCESSO Nº 1124163-07.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Jin Soo Lee - ME (CNPJ 07.018.925/0001-09) e
Jin Soo Lee (CPF 213.111.408-75), que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO
BRADESCO S/A, com o objetivo de receber a quantia de R$ 50.419,55 (dezembro de 2015), representada pela Cédula de Crédito
Bancário n° 8496526. Estando os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se edital de CITAÇÃO para que, em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embarguem ou reconheçam o crédito do exequente comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 08 de junho de 2018.                                                                                                            12 e 13 / 06 / 2018

3ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 3º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0060595-
42.2012.8.26.0002. O Dr. Claudio Salvetti DAngelo, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP,
Faz Saber a Diniz Lub Comércio de Auto Peças Ltda - ME (CNPJ.11.830.824/0001-05) e Ailton Inácio Manoel (CPF.
283.053.688-66), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$
64.433,27 (agosto de 2012), decorrente do Contrato de Cheque Especial, Contratos de Crédito Parcelado Giro Fácil Global
Price n°s 0206-11068-20 e 0206-11083-85 e Contratos de Descontos de Cheques n°s 0206-14434-51, 0206-14557-35,
0206-14497-27 e 0206-14522-72. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC.                                             12 e 13 / 06 / 2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029440-28.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Prataviera,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VILA NOVA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 11.206.969/0001-30, que
nos autos de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edifício Guaratuba, procedeu-se a penhora
sobre a quantia bloqueada judicialmente no importe de R$ 13.433,69. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 5 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação à penhora realizada. Não
sendo impugnada a penhora, o feito prosseguirá em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                      12 e 13 / 06 / 2018
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EDITAL DE PROCLAMAS
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DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

VALBER ALCANTARA CRUZ E PATRICIA ALVES BRINGUEL. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM CACHOEIRA, BA, NO DIA 25/10/1985, FILHO DE ELIAS
OLIVEIRA CRUZ E DE MARCIA REIS BISPO DE ALCANTARA CRUZ. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, DIVORCIADA, NASCIDA EM RECIFE, PE, NO DIA 13/
05/1980, FILHA DE MARIO ALVES BRINGUEL E DE MARIA JOSÉ JORGE DE MELO.

IGOR CAVALCANTE OLIVEIRA E KAREN FERNANDES MONTERO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE FARMÁCIA, SOLTEIRO, NASCIDO EM COTIA, SP, NO DIA 05/05/1993,
FILHO DE WILSON MARCELINO DE OLIVEIRA E DE MARIA APARECIDA CAVALCANTE OLIVEIRA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE DE NEGOCIOS, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 04/02/1992, FILHA DE FRANCISCO ALFAR MONTERO E DE MARIA LUZIA
FERNANDES MONTERO.

VANDEIR MOREIRA DA SILVA E ANA PAULA ANDRADE DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/02/1983, FILHO DE
VANTUIL ROSA DA SILVA E DE MARIA DE OLIVEIRA MOREIRA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM CAJAMAR, SP, NO DIA 01/04/1994, FILHA DE JOSE
DA SILVA E DE LINDALVA SERAFIM DE ANDRADE.

EVERTON SANTOS DE FRANÇA E PÂMELA FERREIRA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM PENEDO, AL, NO DIA 12/04/1996, FILHO
DE ERINALDO SANTOS DE FRANÇA E DE ANA LÚCIA SANTOS DE FRANÇA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM PENEDO, AL, NO DIA 08/04/1995,
FILHA DE E DE DIVANETE FERREIRA SILVA.

PAULO MANOEL APARECIDO LIMA SANTOS E CARLA VENANCIO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/05/1996, FILHO DE
PAULO LIMA SANTOS E DE LUCINEIA LIMA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE
LIMPEZA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/10/1985, FILHA DE E DE MARIA DA
CONCEIÇÃO VENANCIO.

ABYMAEL DE OLIVEIRA CARNEIRO E FRANCIELY OLIVEIRA DA COSTA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/11/1998, FILHO DE
MANOEL JOÃO CARNEIRO E DE SILVANIA DIONISIA DE OLIVIERA CARNEIRO. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/09/
2000, FILHA DE E DE FRANCISCA OLIVEIRA DA COSTA.

RENATO BERES MUSSOLIM E TERESA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
15/11/1982, FILHO DE E DE JULIA BERE MUSSOLIM. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO
LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM JOÃO PESSOA, PB, NO DIA 15/07/1969, FILHA DE JOSÉ EUGÊNIO DE
OLIVEIRA E DE TEREZA PEREIRA DE OLIVEIRA.

LEANDRO SOUSA AZEVEDO E JESSICA DIAS PEREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
OPERADOR DE LOJA PLENO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/03/1996, FILHO
DE IVALDO SANTOS AZEVEDO E DE RITA GONÇALVES DE SOUSA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/07/1996,
FILHA DE AFONSO GONÇALVES PEREIRA E DE CLARA DE ASSIS DIAS TEIXEIRA.

ALEX GERALDO CHAGAS E ELISABETE DE SOUZA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE DE COZINHA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/11/1994, FILHO DE
JOSE GERALDO DAS CHAGAS NETO E DE CICERA SANTOS DAS CHAGAS. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE DE COZINHA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 09/01/1992, FILHA DE PAULO CLAUDINO DA SILVA E DE SENHORINHA RODRIGUES DE
SOUZA SILVA.

DIOGO DOS SANTOS E INGRID DOS SANTOS SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
INSTALADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/08/1986, FILHO DE E DE LOURDES
MARIA DOS SANTOS SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/06/1991, FILHA DE PEDRO ANDRADE DA SILVA E DE
ANGELA MARIA FONSECA DOS SANTOS.

SAMUEL HENRIQUE CAMILO CASTRO E KEILA SANTOS ALENCAR. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MULTIPLICADOR OPERACIONAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
16 DE ABRIL DE 1992, FILHO DE FRANCISCO DE BORJA CASTRO E DE CARMEN CAMILO. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, RECEPCIONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
26 DE JANEIRO DE 1994, FILHA DE ELISIARIO RODRIGUES DE ALENCAR E DE MARIA MARTINS
DOS SANTOS ALENCAR.

LUAN FABRICIO DE SOUZA NOVAIS E TAYNARA MACHADO GOMES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, APONTADOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/03/1997, FILHO DE
CARLOS LUZ NOVAIS E DE GLAUCIA DE SOUZA NOVAIS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
OPERADORA DE LOJA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/10/1997, FILHA DE JOSE
ROBERTO GOMES E DE GLORIA APARECIDA MACHADO.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA SILVA E ANGÉLICA APARECIDA PENA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE DE MANUTENÇÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM HERCULÂNDIA, SP, NO DIA
04/06/1972, FILHO DE JOSE PEREIRA DA SILVA E DE MARIA HELENA MORAES DA SILVA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 02/11/1983, FILHA DE E DE ALBERTINA PENA.

LEANDRO ALVES DA COSTA E NATALIA MOREIRA DE SOUSA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PORTEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/08/1990, FILHO DE
GERCINO ALVES DA COSTA E DE VALDETE ALVES DA COSTA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/08/1993, FILHA DE
NATALINO MOREIRA DE SOUSA E DE JASMIRA DOS SANTOS MOREIRA.

SEBASTIÃO ALVES DOS ANJOS E CLAUDINEIA DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
INSTRUTOR DE AUTO ESCOLA, DIVORCIADO, NASCIDO EM MUCUGÊ, BA, NO DIA 24/12/1982,
FILHO DE ANTENOR ALVES DOS ANJOS E DE MARINA SILVA DOS ANJOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/03/1980, FILHA DE
MAURO DE OLIVEIRA E DE APARECIDA DE OLIVEIRA.

EVANDRO SANTANA PAIXÃO E SELMA MARQUES RODRIGUES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM IPECAETÁ, BA, NO DIA 22/04/1979, FILHO DE
MANOEL DE DEUS PAIXÃO E DE MARIA SANTANA PAIXÃO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM EUNÁPOLIS, BA, NO DIA 19/06/1982, FILHA DE ARLINDO
RODRIGUES SOUZA E DE ANTONIETA MARQUES DE SOUZA.

MARCIO ROBERTO DA SILVA E CILENE ROSANGELA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, VIGILANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ, NO DIA 07/12/1978, FILHO
DE JOÃO AGRIPINO DA SILVA E DE SEVERINA MINERVINA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, COPEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA EM CAMPOS DO JORDÃO, SP, NO DIA 11/11/1973,
FILHA DE LUIZ CARLOS DA SILVA E DE NEUZIDERIA MARTINS DA SILVA.

DIEGO BISPO ALVES E LETICIA FERREIRA MARTINELLI. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SERRALHEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/11/1995, FILHO DE PAULO
SERGIO RAMOS ALVES E DE ALEXSANDRA DA CONCEIÇÃO BISPO. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/02/2001, FILHA DE
ANGELINO MARTINELLI E DE JOANA FERREIRA DA SILVA.

AMARO SANTOS DE ANDRADE E RUTH MARTINS DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, APOSENTADO, VIÚVO, NASCIDO EM CAMPOS DOS GOYTACAZES, RJ, NO DIA 15/12/
1940, FILHO DE PERCILIO SANTOS DE ANDRADE E DE MARIA DAS DORES BARRETO. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, MANICURE, DIVORCIADA, NASCIDA EM CAMPO ALEGRE DE
LOURDES, BA, NO DIA 01/03/1972, FILHA DE ERSON RIBEIRO DOS SANTOS E DE JONELITA MARTINS
DOS SANTOS.

AUGUSTO DE PAULA NASCIMENTO E KÁTIA VIVIAN GALVÃO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, VENDEDOR, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/02/1974, FILHO
DE FERNANDO DAMACENA DO NASCIMENTO E DE MAURISELENA DE PAULA NASCIMENTO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, DIVORCIADA, NASCIDA EM SOROCABA, SP, NO
DIA 01/02/1976, FILHA DE EMILIO CASSIO GALVÃO E DE ELIZABETH MORAES GALVÃO.

EDITAL DE PROCLAMAS
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documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS
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na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

FRANCISCO WAGNER SOARES DE SOUZA E SUELE NASCIMENTO DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, INSTALADOR DE DRY WALL, NASCIDO
EM PIRIPIRI - PI, AOS 12/09/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE RAIMUNDO ALVES DE SOUZA E DE LUZANIRA DA CONCEIÇÃO SOARES; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM PIRIPIRI -
PI, AOS 25/07/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ
DOS SANTOS E DE MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA NASCIMENTO SANTOS.

HARLEY ALVES DOS SANTOS E LAIZA DE SOUZA ARO, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/11/1985, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE WANDERLEY DANTAS DOS SANTOS
E DE IZABEL ALVES DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
CONFEITEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 11/09/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIS ROGERIO ARO E DE ELIZIA DE ASSIS SOUZA.

MÁRCIO COSTA PEREIRA E KELLY CRISTINE APARECIDA DA SILVA ASSIS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 26/10/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ELEUTERIO PEREIRA E DE MARIA DO CARMO COSTA PEREIRA;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 27/11/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE CELSO FRANCISCO DE ASSIS E DE MONICA APARECIDA DA SILVA ASSIS.

LUCIANO SANTOS COSTA E MAYARA NUNES DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE LOJA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
25/12/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE VEININA
SANTOS COSTA OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA - SP, AOS 30/03/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DE SOUZA E DE
MARCILENE NUNES CORDEIRO.

MARCIO ROBERTO DE ASSIS E SARA CRISTINA PINTO DE LIMA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SERRALHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/
09/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ANA MARIA
CRISTINA DE ASSIS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, DE SERVIÇOS
DOMÉSTICOS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 18/02/1976, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARIA APARECIDA PINTO DE LIMA.

ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS NETO E WLIEDA MIRANDA DE SOUZA SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PINTOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL,
NASCIDO EM CRISÓPOLIS - BA, AOS 24/05/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA BERNADETE PEREIRA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ATENDENTE, NASCIDA EM SERRA PRETA - BA, AOS 15/
05/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ELIAS DOS
SANTOS E DE IVANILDES MIRANDA DE SOUZA SANTOS.

MARCIO FERNANDES DA SILVA E MARIA DAS DORES PINHEIRO DE LIMA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, APONTADOR DE OBRAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO - SP, AOS 27/03/1979, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE FRANCISCO FERNANDES DA SILVA E DE MARIA FERREIRA DA SILVA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO -
SP, AOS 19/02/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOSE LUCIANO FLOR DE LIMA E DE EDNA SILVEIRA PINHEIRO.

FERNANDO SAMPAIO PERSUHN E LETICIA FERREIRA GONÇALVES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, OPERADOR DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 24/03/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
MOACIR ANTONIO PERSUHN E DE RAIMUNDA RIBEIRO SAMPAIO PERSUHN; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA, NASCIDA EM COTIA - SP, AOS 01/03/1999,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE UBIRATÃ LUIS CARLOS
GONÇALVES E DE IONE FERREIRA OLIVEIRA GONÇALVES.

PEDRO RODRIGUES COUTINHO E SUSANA CONRADO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE DE VENDAS, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 20/09/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
SIDINEI DOS SANTOS COUTINHO E DE JURACI RODRIGUES DE SOUZA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, RECEPCIONISTA, NASCIDA EM FÊNIX - PR, AOS 25/
05/1974, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE AMARO
CONRADO DA SILVA E DE MARIA JOSÉ DA SILVA.

CAMARGO PEREIRA RIBEIRO E LAÍS REGINA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROGRAMADOR, NASCIDO EM PIATÃ - BA, AOS 20/09/1990, RESIDENTE
E DOMICILIADO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ RIBEIRO FILHO E DE LUCY DE SOUZA PEREIRA
RIBEIRO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA DE
DEPARTAMENTO PESSOAL, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 02/01/1989, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALCIDES SILVA E DE EURIDES OLIVEIRA
E SILVA.

GILSON COÊLHO NETO E MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA FATEL, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, OPERADOR DE MÁQUINA, NASCIDO EM SIMPLICIO
MENDES - PI, AOS 12/02/1966, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE JOSÉ FELIPE COÊLHO E DE DIONISIA COÊLHO NETA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CAMAREIRA, NASCIDA EM MASCOTE - BA, AOS 02/11/
1967, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NATANAEL LUIZ
FATEL E DE ALAIDE DE OLIVEIRA FATEL.

MARCELO DA SILVA NOBRE E NATACHA STEFANIE VILLAS BOAS CINTRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ADMINISTRADOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 20/08/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOSÉ GOMES NOBRE E DE MARIA OLIVEIRA DA SILVA NOBRE; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, JORNALISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 14/06/
1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANDRÉ LUIZ
CINTRA E DE ELZA STEFANIE VILLAS BOAS CINTRA.

RAFAEL DA SILVA NUNES E JUCILENE RODRIGUES DE LIMA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, PINTOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP, AOS 16/07/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ADÃO BITTENCOURT NUNES E DE RENILDE DA SILVA NUNES; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM CAMPINA
GRANDE - PB, AOS 19/11/1977, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE HILDA DE LIMA.

DAVID NASCIMENTO FERNANDES E THAIS DOS SANTOS SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, BANCÁRIO, NASCIDO EM OSASCO - SP, AOS 11/11/1993,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULO CESAR
FERNANDES E DE QUITERIA ROSA NASCIMENTO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS
15/08/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADRIANO
EUGENIO DA SILVA E DE ELOIZA ALVES DOS SANTOS.

EMÍLSON MACIEL DE GODOI E ELIANA APOLINÁRIO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTOQUISTA, NASCIDO EM APIAÍ - SP, AOS 06/06/1989,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE AUGUSTO DE GODOI
E DE IZABEL MACIEL DE GODOI; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
DO LAR, NASCIDA EM CANARANA - BA, AOS 19/09/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE NIVALDO APOLINÁRIO DA SILVA E DE ILDEIR GOMES DE
OLIVEIRA.

MARCOS ROBERTO DA CONCEIÇÃO MARTINS E IVANETE GOMES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, ANALISTA DE CUSTOS, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 18/08/1959, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
MANOEL DA CONCEIÇÃO MARTINS E DE BAHIA ASSEN MARTINS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM
GOVERNADOR VALADARES - MG, AOS 17/04/1966, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE SILVINO GOMES LISBÔA E DE MARIA FELIX GOMES.

FREDISON ALVES DE MIRANDA E JOZINEIDE PINHEIRO DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENCARREGADO DE IMPERMEABILIZAÇÃO, NASCIDO
EM ARAIOSES - MA, AOS 06/09/1969, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE FRANCISCO CARDOSO DE MIRANDA E DE HELENA ALVES DE MIRANDA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,
NASCIDA EM QUEIMADAS - BA, AOS 27/08/1971, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE LEOPOLDINO BATISTA DE SOUZA E DE MARIA SENHORA PINHEIRO DE
SOUZA.

GREGORY CANCELA DA SILVA E ALANA DANTAS PEREIRA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ASSISTENTE CONTABIL, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 27/10/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO – SP, FILHO DE HAMILTON
APARECIDO DA SILVA E DE CHARBELLE PINTO CANCELA DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 12/07/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ADILSON PEREIRA DA SILVA E DE IRIS DANTAS PEREIRA DA SILVA.

CAIO VINICIUS ÁVILA SANTOS E DÉBORA ROCHA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, OPERADOR DE SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO
CLIENTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/04/1995, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E DE JOSEFA DAMIANA ÁVILA
SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ANALISTA OPERACIONAL,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/10/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE CICERO COELHO DA SILVA E DE QUITERIA MARIA ROCHA DA SILVA.

WELLINGTON ANDRADE SILVA E CAMILA PEREIRA DOS SANTOS RIBEIRO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, LAVADOR DE AUTOS, NASCIDO EM
SÃO PAULO - SP, AOS 27/03/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE ADELMO BARBOSA DA SILVA E DE LENITA BARBOSA DE ANDRADE SILVA; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO -
SP, AOS 16/07/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
JOSE DE SOUZA RIBEIRO E DE ELIANE PEREIRA DOS SANTOS RIBEIRO.

RAUL SILVEIRA E SOUZA E JUSSARA PASSOS DE ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, PERSONAL TRAINER, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 22/04/1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ZENY DA SILVEIRA E SOUZA FILHO E DE LAUDICEIA DO O SILVEIRA E SOUZA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/10/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ BISPO DE ARAUJO
E DE MARIA DIAS DE PASSOS ARAUJO.

EDITAL DE PROCLAMAS
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documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

YOUSSEF KHALFAOUI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
MARRAQUEXE NO DIA (04/05/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE KHALFAOUI MOHAMED E DE ZOUBIDA FILHA DO JILLALI. NATALIYA PASISHNYK,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDA EM LVIV, UCRÂNIA NO DIA (18/
09/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LYUBOV
PASISHNYK E DE SERHIY PASISHNYK.

PIERO GUIMARÃES ROBBA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (04/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ADRIANO ROBBA E DE LILIANA GUIMARÃES ROBBA. JAQUELINE FRANCIÉLLI
EVANGELISTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM FRANCISCO
BELTRÃO, PR NO DIA (01/11/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE PAULO JORGE SCHELL EVANGELISTA E DE ESTELA MARI SEGAT EVANGELISTA.

WILLY FELIX ALBERT DELMEIRE, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO,
NASCIDO EM BÉLGICA NO DIA (12/12/1946), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE MAURICE JULIEN DELMEIRE E DE ELISA MARIA CLOET. FULVIA MARIA BRANCAGLIONE,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (30/
03/1966), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSCAR NUNES BRANCAGLIONE
E DE IDA REZENDE BRANCAGLIONE.

DIEGO MORENO DE JESUS VASCONCELOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SALVADOR, BA NO DIA (08/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALTAIR TADEU SANTOS VASCONCELOS E DE IOLANDA
CRISTINA DE JESUS VASCONCELOS. RENATA CAETANO COSTA DE AMORIM, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO SECRETÁRIA EXECUTIVA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/03/
1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO COSTA
DE AMORIM E DE MARIA APARECIDA CAETANO DA SILVA AMORIM.

PAULO FERNANDO SANTOS MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
MILITAR, NASCIDO EM BRASÍLIA, DF NO DIA (26/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WALACE MARIA MOREIRA E DE EDINEIA SANTOS
MOREIRA. FERNANDA FONSECA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSMAR MARQUES DA FONSECA E DE SILVIA ROTTA DA
FONSECA.

ANDRÉ OLESÇUC JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANDRÉ OLESÇUC NETO E DE CASSIA ALVES. MARIANNA GABRIELA DE BRITO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/12/
1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSIAS SANTANA DE BRITO E DE
ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA BRITO.

RAPHAEL FRATESCHI DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM PIRACICABA, SP NO DIA (05/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE MARCOS ANTONIO DE LIMA E DE DENISE CESARIO FRATESCHI DE LIMA. ANA MARIA BUENO
DE ASSIS FIGUEIREDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM
GUARATINGUETÁ, SP NO DIA (22/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ANGELO DE ASSIS FIGUEIREDO E DE ANA CRISTINA BUENO DE ASSIS FIGUEIREDO.

JOSÉ ROBERTO RUS PEREZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR
UNIVERSITÁRIO, NASCIDO EM INDAIATUBA, SP NO DIA (09/10/1956), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO JOSÉ RUS PEREZ E DE MARIA GONÇALVES
RUS PEREZ. NILZA MARIA DA ROCHA CRUZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ARTISTA
PLÁSTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/08/1956), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARINO CRUZ E DE ALZIRA MARIA DA ROCHA CRUZ.

SIDNEY DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (20/02/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOÃO ROBERTO DE LIMA E DE AURORA BENINI DE LIMA. TATIANA NAKAMURA KUDO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER DE MODA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/06/
1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MILTON MITSUHARU KUDO E DE
EDNA YOSHIE NAKAMURA KUDO.

CAIO DELFORNO DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM ITATIBA, SP NO DIA (11/01/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
DONIZETTI DE CARVALHO E DE SONIA CRISTINA DELFORNO DE CARVALHO. RENATA DO COUTO
LONGO HELLÚ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE EMPRESAS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE LONGO HELLÚ E DE MARIA LUCILIA DO COUTO
HELLÚ.

VINICIUS CÁSSIO OLIVO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR DE MARKETING,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANDERSON CASSIO OLIVO E DE RITA DE CASSIA
SIQUEIRA ROCHA OLIVO. MALU DE GODOI NETTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM BRASÍLIA, DF NO DIA (24/02/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDISON NETTO LASMAR E DE PAULA MARIA LÔBO DE
GODOI.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES, expedido nos autos da Recuperação
Judicial do GRUPO ECONÔMICO formado pelas empresas Y. YAMADA S/A COMERCIO E INDÚSTRIA,
sociedade anônima de capital fechado regularmente inscrita no CNPJ/MF no 04.895.751/0001-74, CCCS –
CADASTRO, CRÉDITO, COBRANÇA E SERVIÇOS LTDA, sociedade empresária regularmente inscrita
no CNPJ/MF no 01.241.837/0001-95, TÁGIDE VEÍCULOS LTDA, sociedade empresária regularmente inscrita
no CNPJ/MF no 04.896.379/0001-10, TÁGIDE MOTOCICLETAS LTDA, sociedade empresária regularmente
inscrita no CNPJ/MF no04.735.742/0001-16, YAMADA ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS, MARCAS E
PATENTES, sociedade empresária regularmente inscrita no CNPJ/MF no07.560.160/0001-34, processo nº
0023683-79.2017.8.14.0301. Excelentíssimo Dr. Cristiano Arantes e Silva, MM Juiz de Direito Titular da 13ª
Vara Cível e Empresarial de Belém do Estado do Pará, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que pelo presente
edital ficam convocados todos os credores do GRUPO ECONÔMICO formado pelas empresas Y. YAMADA
S/A COMERCIO E INDÚSTRIA, sociedade anônima de capital fechado regularmente inscrita no CNPJ/MF
no 04.895.751/0001-74, CCCS – CADASTRO, CRÉDITO, COBRANÇA E SERVIÇOS LTDA, sociedade
empresária regularmente inscrita no CNPJ/MF no,01.241.837/0001-95, TÁGIDE VEÍCULOS LTDA, sociedade
empresária regularmente inscrita no CNPJ/MF no04.896.379/0001-10, TÁGIDE MOTOCICLETAS LTDA,
sociedade empresária regularmente inscrita no CNPJ/MF no04.735.742/0001-16, YAMADA
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS, MARCAS E PATENTES, sociedade empresária regularmente inscrita no
CNPJ/MF no07.560.160/0001-34, - Em Recuperação Judicial, para comparecerem e se reunirem em
Assembleia Geral de Credores a ser realizada no Hotel Sagres, situado à Av. Governador José Malcher,
2927, bairro São Brás, CEP 66.090-100, Belém/PA, no dia 14 (quatorze) de junho de 2018 às 10 horas, em
primeira convocação, iniciando-se o cadastramento dos credores às 8 horas, ocasião em que a assembleia
será instalada com a presença de credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados
pelo valor e caso não haja quórum nesta ocasião, ficam os credores desde já convocados para a assembleia,
em segunda convocação a ser realizada no mesmo local e hora, no dia 24 (vinte e quatro) de junho de 2018,
iniciando-se o cadastramento dos credores às 8 horas, a qual será instalada com a presença de qualquer
número de credores. A assembleia, ora convocada, tem como objetivo a deliberação pelos credores sobre a
seguinte ordem do dia: a) analisar e decidir sobre as objeções apresentadas ao Plano de Recuperação
Judicial (art. 56, da LFRE); b) aprovação, rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial (art. 35,
I, da LFRE); e c) eleição dos membros do Comitê de Credores e de seus substitutos. Os credores poderão
obter cópia das objeções e do Plano de Recuperação Judicial a ser submetido à deliberação da assembleia
na 13ª Vara Cível da Comarca de Belém do Estado do Pará, na forma digitalizada nos autos do processo. Os
credores legitimados a votar que desejarem se fizer representar por mandatário ou representantes legais
deverão cumprir o disposto no art. 37, § 4o, entregando ao Administrador Judicial, documento hábil que
comprove seus poderes ou indicar as folhas dos autos do processo em que se encontre o documento. Os
documentos deverão ser entregues ao Administrador Judicial com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas da realização da assembleia, ou seja, até o dia 13 (treze) de junho de 2018, às 10 (dez) horas, conforme
disposto no art. 37 da Lei 11.101/05. Em se tratando de pessoa jurídica, deverão ser apresentados os documentos
societários que comprovem os poderes do(s) representante(s) signatário(s) da procuração e demais dos
autos do processo em que se encontrem os mencionados documentos societários. E para que se produzam
seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. Belém, 17 de maio de 2018.
Cristiano Arantes e Silva - Juiz de Direito da 13a Vara Cível e Empresarial da Capital.

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROC. Nº 0013111-54.2005.8.26.0009 (009.05.013111-5). A Dra.
Márcia de Souza Donini Dias Leite, MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX - Vila Prudente/
SP, na forma da lei, etc... FAZ SABER ao NEWTON BARBOZA DA COSTA FILHO, CPF 585.729.708-78,
que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SERRA NEGRA lhe ajuizou e aos herdeiros do Espólio de Alaíde Rodrigues
Barboza da Costa Ferreira: Eliana Maria Barboza da Costa Macagnani e Hamilton Rodrigues Barboza da
Costa (citados), Ação de Cobrança, objetivando a sua procedência e a condenação ao pagamento de R$
13.542,00, referente às cotas condominiais, fundo de reserva, prov. 13º salário/férias e cerca elétrica/refletores,
vencidos em 06-07-05 a 06-10-05, já inclusa a multa de 2% no valor de R$ 21,68, (art. 1336, § 1º do C.Civil),
alusivos à unidade 126, localizada no Condomínio Autor, que serão acrescidos de juros de 1% ao mês e
correção monetária a partir do vencimento de cada débito, cotas condominiais vincendas (art. 290 do CPC e
Súmula 13 do TJSP), com os acréscimos legais acima descritos, sem prejuízo da incidência da multa supra,
das custas processuais e dos honorários advocatícios. Estando o corréu em lugar ignorado e incerto, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluir após os 20 dias supra, apresente resposta, sob pena de revelia, gerando a presunção de veracidade
dos fatos alegados pelo autor, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital por extrato
publicado na forma da lei. NADA MAIS. 12 e 13/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027062-02.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Carlos Santoro Filho, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DROGARIA BRANCA LTDA - ME., CNPJ 60.631.454/0001-92, Florisvaldo Lima
Domingues (CPF. 066.182.928-67) e Anderson dos Reis Silva (CPF. 326.955.568-70), que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Itaú Unibanco S/A., objetivando a cobrança de R$ 475.179,62 (maio/
2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário- Confissão de Dívida- Girocomp Recebíveis de Cartão- Pré-
Parcelas Iguais/Flex nº 76227898-4, Operação 30989. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido,
expede-se o EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido
das cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereçam embargos
no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando advertidos
que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                   12 e 13 / 06 / 2018

Cyrela Europa Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 07.855.739/0001-24 - NIRE 35.220.451.418

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 06.06.2018
Data, Hora, Local: 06.06.2018, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/
SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg,  Presi-
dente, Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em 
2.400.000,00 por serem considerados excessivos, com o cancelamento de 2.400.000 quotas, com valor nominal de R$ 
1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual recebe-
rá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., em moeda corrente do país, o valor das 
quotas canceladas a título de capital excessivo, passando de R$ 49.939.700,00 para R$ 47.539.700,00, dividido em 
47.539.700 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 06.06.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações  e Cybra de In-
vestimento Imobiliário Ltda. ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Miguel Maia Mickelberg.

Cyrela Portugal Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 07.545.084/0001-98 - NIRE 35.220.086.701

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 05.06.2018
Data, hora, local. 05.06.2018, 10hs, sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 01, parte, São Paulo/SP. Presença: Tota-
lidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. Delibera-
ções aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 17.500.000,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com 
cancelamento de 17.500.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Em-
preendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário 
Ltda, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o ca-
pital social passa de R$ 41.162.057,00 para R$ 23.262.057,00 dividido em 23.262.057 quotas. 2. Autorizar os administra-
dores a assinar os documentos necessários para a restituição, após o quê, arquivarão a alteração do contrato social. Nada 
mais. São Paulo, 05.06.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, Cybra de Investimento Imo-
biliário Ltda. por Miguel Maia Mickelberg, Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Fupresa S/A
CNPJ 62.576.327/0001-63 - NIRE/JUCESP nº 35.300.006.933

Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30/04/2018 - 10:00 Horas - 2ª Convocação
1 - Data Local: dia 30/04/2018, às 10:00h em segunda convocação, na sede social da empresa, à Avenida das 
Nações Unidas, 6.917, Pinheiros, SP - SP. 2 - Presença: acionistas representando 94,93% do capital social como 
comprovam as assinaturas no livro de presença de acionistas. Presente o Sr. Diretor Antônio Carlos Alves 
Bevilacqua e Paulo Roberto Rodrigues Butori. O Conselho fiscal não é permanente nem está instalado. 3 - Mesa: 
Antônio Carlos Alves Bevilacqua - Presidente e André Amirabile Bevilacqua - Secretário. 4 - Publicações: Avisos 
e Convocações publicados respectivamente, no DOESP e Jornal O Dia Cidade de São Paulo nos dias 27,  
28 e 29/03/2018, Demonstrações financeiras publicada respectivamente, no DOESP e Jornal O Dia cidade de  
São Paulo no dia 17/04/2018. 5 - Ordem do Dia - AGO. 5.1 - Exame em AGO das demonstrações financeiras e 
relatório da administração relativo ao exercício findo em 31/12/2017, bem como destinação do Lucro Líquido 
apresentado em Balanço, encerrado em 31/12/2017. 5.2 - Eleição da Diretoria. 6 - Deliberações: 6.1 - Aprovada 
por unanimidade de votos a lavratura da ata da assembléia em forma sumária. 6.2 - Aprovada por unanimidade de 
votos, abstendo-se do voto os legalmente impedidos, as demonstrações financeiras e o relatório da administração 
relativo ao exercício encerrado em 31/12/2017, tendo sido o lucro líquido do período destinado a compensar 
prejuízos acumulados. 6.3 - Aprovada por unanimidade a eleição da nova Diretoria cujo mandato irá até a realização 
da Assembléia Geral que examinar as demonstrações financeiras relativa ao exercício de 2020, elegendo os 
seguintes diretores: a) Diretor Superintendente: Paulo Roberto Rodrigues Butori, RG nº 4.591.299 SSP/SP,  
CPF/MF nº 521.893.098-91. b) Diretor de Operações: Antônio Carlos Alves Bevilacqua, RG nº 3.474.678 SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 499.087.408-06. Os Diretores eleitos, presentes à Assembleia declaram 
expressamente e sob as penas da lei, não estarem sendo processados e nem estarem definitivamente condenados 
por crime cuja pena vede o exercício de atividade mercantil. 7 - Documentos: os documentos apresentados à 
Assembléia, numerados e rubricados pela mesa, ficam arquivados na companhia. As declarações de 
desimpedimento estão arquivadas na sede da companhia. 8 - Encerramento: nada mais havendo a ser tratado, 
foram encerradas as Assembléias e lavrada as respectivas atas assinada pelos acionistas presentes.  
9 - Assinatura: Antônio Carlos Alves Bevilacqua - Presidente. Paulo Roberto Rodrigues Butori - Secretário. Antônio 
Carlos Alves Bevilacqua e Paulo Roberto Rodrigues Butori pp à acionista MB - Comércio e Participação Ltda. 
Confere com o original lançado no livro próprio. Paulo Roberto Rodrigues Butori - Secretário. Antônio Carlos Alves 
Bevilacqua - Presidente. JUCESP nº 255.170/18-0 em 29/05/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0027748-87.2012.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima
Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JR COMÉRCIO E TRANSPORTE DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ 09.181.457/0001-14 e MARCOS VASCONCELOS DOS
SANTOS, CPF 283.962.028-69, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$ 94.920,35 (junho/
2012), referente às Cédulas de Crédito Bancário avençadas entre as parte sob nº 10270583068 e 10270579273,
inadimplidas pelos executados. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, paguem o débito reclamado, atualizado ou, em
15 dias, embarguem a execução, podendo, ainda, reconhecerem o débito com o depósito de 30% do valor e
requererem o parcelamento em 06 vezes, prazos estes a fluirão após os 20 dias supra, sob pena penhora, bem
como de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de abril de 2018.

12 e 13/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045364-79.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Maria de Lourdes da Oliveira (CPF. 228.560.588-92), que Movida Locação de Veículos S/
A lhe ajuizou ação de Indenização por Danos Materiais, de Procedimento Comum, objetivando que a presente ação
seja julgada totalmente procedente, para condenar a requerida ao pagamento dos danos materiais, que totalizam
R$ 4.241,34, sendo R$ 3.541,34 relativos às avarias decorrentes da colisão dos veículos Hyundaí, modelo HB20S,
placa PXY 6237, de propriedade da requerente, que foi surpreendida por colisão traseira causada pelo veículo marca
VW, modelo Voyage, placa EMN 6058, de propriedade da requerida e, R$ 700,00 aos honorários contratuais, o qual
deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios desde a data do acidente, bem como a condenação
ao pagamento de custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios sucumbenciais a serem arbitrados.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumiremse como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação,
a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e
publicado. NADA MAIS.                                                                                                               12 e 13 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019749-87.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Prataviera, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Genildo Bernardo de Oliveira (CPF. 063.978.728-23), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 25.002,95 (agosto de 2017), representada pelo Instrumento Particular de Confissão
de Dívida e Outras Avenças n° 5647174, carteira 444, conta corrente n° 2480, agência 2264. Estando o executado em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. NADA MAIS.                                                                                                   12 e 13 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0037742- 
07.2010.8.26.0100 (USUC 894) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) Herdeiros de Ana Cesária de Abreu e João José Mariano, a saber: Faustino Mariano de Abreu, Pascoalina Eder 
Mariano, Ignácio Mariano de Abreu, Benedita Mariano de Abreu, Maria Mariano de Abreu, Antônio Augusto de Abreu, Antônio 
Mariano de Abreu, Ivone Mariano Ferreira; Herdeiros de Manuel Matias Novo, a saber: Geni Pantoja Matias, Rosa de Jesus 
Simões ou Maria Rosa de Jesus, Silvério da Rocha de Jesus, Maria de Fátima Brites, José Roberto Brites, Jorge Fernando 
Carvalhais, Fátima Aparecida Mariano Carvalhais; Herdeiros de Enrico Guilherme Sartori ou Guilherme Sartori, Maria Gomes 
Sartori, Antônio Del Busso e Mario Sartori, a saber: Benedita Gomes de Farias, Paschoal Sartori, Carmela Grassiano Sartori, 
Rosa Sartori Del Busso, Guilherme Del Busso, Ivam Aparecido Del Busso, Augusta Sartori Bonno ou Zulmira Sartori Bonno ou 
Augusta Zulmira Sartori Bono ou Augusta Sartori, Egidio (ou Egydio) Bonno (ou Bono), Carlo (ou Carlos) Antônio Sartori ou 
Carlos Sartori, Rosa Vitorazzo Sartori, Wilma Bertolli Sartori, Sueli Aparecida Sartori Estafoge, João Aparecido Estafoge, 
Gilberto Sartori, Marilde Sartori, Mário Luiz Bertolli Sartori, Cleide Flores Vitorel Sartori, Edson Aparecido Sartori, Valdir Luiz 
Sartori, Carlo Henrique Sartori, Joana Sartori Atti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz Carlos Daliberto, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando 
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sartório, nº 6 - Cangaíba - São Paulo - SP, com área de 294,50 m², 
contribuinte nº 110.001.0003-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                          [12,13] 

Cyrela Indonésia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 09.474.522/0001-08 - NIRE: 35.222.211.236

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 06.06.2018
Data, hora, local: 06.06.2018, 10hs, sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 01, parte, São Paulo/SP. Convoca-
ção: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra 
Esthy Attié Petzenbaum. Deliberações aprovadas: 1. Redução do capital social em 13.000.000,00, considerados ex-
cessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 13.000.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 
todas da Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia 
Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do 
valor das quotas canceladas.  Passando o capital social passa de R$ 31.602.142,00 para R$ 18.602.142,00, divididos em 
18.602.142 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramen-
to. Nada mais. São Paulo, 06.06.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, Cy-
bra de Investimento Imobiliário Ltda. por Miguel Maia Mickelberg, Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

Sabaúna Empreendimentos Ltda - CNPJ/MF Nº 05.918.832/0001-05 - NIRE 35.2.18575113
Extrato da Ata de Reunião de Sócios Quotistas de 11.06.2018

Data, hora, local: 11.06.2018, 11hs, na sede, Rua Alvarenga, 467, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital. 
Deliberação aprovada: Redução do capital social de R$ 5.490.000,00, para R$990.000,00, uma redução de R$ 4.500.000,00, 
com o cancelamento e reembolso de 4.500.000 quotas, com base no valor contábil, mediante restituição em dinheiro, conforme 
disponibilidade de caixa da Sociedade ou bens e direitos do ativo. Os sócios quotistas promoverão a alteração do contrato social 
consignando o novo valor do capital. Encerramento: Nada mais. Sócios: Gahe Holding S.A., Gabriela Hall, Henrique 
Schiefferdecker e Independência Empreendimentos e Participações Ltda., Hildebrando Leocádio Vieira Filho

São José Desenvolvimento Imobiliário 35 S.A. 
NIRE: 35.300.392.710 - CNPJ/MF: 10.174.770/0001-04

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. acionistas da São José Desenvolvimento Imobiliário 35 S.A. (“Companhia”), para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no próximo dia 26 de junho de 2018, às 10h00, na sede social da Companhia, 
localizada na Avenida Queiroz Filho, nº 1.560, Torre Canário, 2º andar, Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP 05.319-000, a fi m de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aumento de capital social; (ii) instalação e eleição de membros do Conselho Fiscal; e 
(iii) a alteração e a consolidação do Estatuto Social da Companhia. São Paulo, 11 de junho de 2018. Mauro Cunha Silvestri - Diretor


